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CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº88/2021 
PREGÃO Eletrônico Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº72/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE 
ARAPUÃ-PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL., CONFORME SEGUE: 

    
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Deodato Matias portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 
710.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
AGRO GENETICA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 40.299.946/0001-15, com sede na RUA DOUTOR TEIXEIRA CAMARGO,699 - CEP: 
19804-001 - BAIRRO: VILA OPERÁRIA, na cidade de ASSIS/SP, neste ato representada pelo Senhor (a) 
ADRIANO SIQUEIRA DE ALMEIDA, inscrito (a) no CPF/MF nº 602.720.159-20, residente e domiciliado a 
RUA DOUTOR TEIXEIRA DE CAMARGO, 699 - CEP: 19804- 001 - BAIRRO: VILA OPERARIA, na 
cidade de ASSIS/SP, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-
PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL., que juntamente 
com a proposta da CONTRATADA passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente 
de suas transcrições. 
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 36676 SÊMEN 
CONVENCIONAL - 
GIR LEITEIRO 
Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
GIR LEITEIRO 

ABS 
GL3210 
OHIO 

UN 200,00 15,00 3.000,00 
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provado pela PMGZ 
ou 
 
PNMGL não inferior 
a 2020, que atenda 
 
as seguintes 
características 
mínimas: 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que 500 
Kg; 
 
Mãe com lactação 
de produção igual 
ou 
 
maior do que 9.000 
Kg.  

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 36678 SÊMEN SEXADO- 
JERSEY Sêmen 
sexado de touro da 
raça 
 
JERSEY conforme 
prova na base 
oficial 
 
americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 2021, 
que atenda as 
 
seguintes 
características 
mínimas: 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que +250 
 
libras, com 
confiabilidade 

ABS 
29JE4172 
BRONN 

UN 50,00 120,00 6.000,00 
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mínima de 
 
70%, e/ou provado 
pela média das 
produções de suas 
filhas na prova 
 
americana em uma 
lactação igual ou 
 
maior do que 
+20.500 libras de 
leite; 
 
Vida Produtiva (PL) 
igual ou maior do 
 
que +0.0; 
 
Células Somáticas 
(CCS) igual ou 
menor 
 
do que +3.00; 
 
Positivo para JUI; 
 
PTA Tipo igual ou 
maior do que +0.00; 
 
Positivo para 
largura de garupa; 
 
Positivo para 
inserção do úbere 
anterior; 
 
Positivo para altura 
do úbere posterior; 
 
Positivo para 
largura do úbere 
posterior; 
 
Positivo para 
profundidade do 
úbere; 
 
Repetibilidade 
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mínima de 70% 
para 
 
Conformação/Tipo  

TOTAL 9.000,00 

  
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após 
conferência efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 

 
5.2 – Os sêmen a serem ofertados deverão estar dentro das especificações técnicas 

do Anexo I e, sobretudo, atender às exigências mínimas cujas referências se extrai do site 
<www.dairybulls.com>, <www.interbull.org/index> ou equivalente. 

 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de 
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente ao DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e dos NOMES DOS TOUROS/MARCA DOS 
MATERIAIS apresentadas nas propostas, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
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quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
28/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 810 04.002.20.608.0018.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 Arapuã-PR,02/08/2021 

 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

 

Adriano Siqueira De Almeida 
Agro Genetica Comercio E Representação 

Ltda 
 
 

                      Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 

 
 
 

 
Pedro Henrique Mattos Da Silva                       Alexander Ericlis Antunes 

CPF: 035.722.989-46                                         CPF: 106.815.529-99 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.31/2021 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E BENS 
IMÓVEIS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR E DEMAIS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 , CONFORME SEGUE: 
   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de ARAPUÃ-PR e, de outro lado, a empresa: 
AZAMBUJA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS  LTDA - EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de IVAIPORÃ/PR, na AV.MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, 21  
- CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 81.264.830/0001-28, neste ato 
representada pelo Sr. SILVIO APARECIDO SAMPAIO PEREIRA, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG 59429116, inscrito no CPF sob o nº 779.157.989-87, residente e domiciliado na  AV. 
SOUZA NAVES, 395 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de IVAIPORÃ/PR, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 
   

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 36737 Escada de abrir 
12 degrau para 
pintor   

SANTA 
CATARINA 

UN 5,00 530,00 2.650,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

6 36741 Espátula Nº 12   TRAMONTINA UN 10,00 24,50 245,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

9 36744 Escada 
Extensível 15x2 
30 Degraus em 
Alumínio 7,80m   

REAL UN 2,00 1.235,00 2.470,00 

LOTE: 
002 - 

3 36747 Bucha de 
redução soldável 

PLASTILIT UN 60,00 5,90 354,00 
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Lote 
002 

1.1/2" x ¾   

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

5 36749 Caixa sifonada 
plástico 150 x 
50mm quadrada   

ASTRA UN 10,00 35,00 350,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

8 36752 Cano soldável 
20 mm   

PLASTILIT BR 150,00 21,00 3.150,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 36756 Luva de correr p/ 
esgoto 100 mm   

PLASTILIT UN 100,00 19,00 1.900,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

3 36758 Luva de correr 
soldável com 
anel 50   

PLASTILIT UN 100,00 27,00 2.700,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

4 36759 Luva de correr 
soldável com 
anel 25   

PLASTILIT UN 100,00 8,00 800,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

6 36761 Luva de PVC 
simples p/ 
esgoto 50 mm   

PLASTILIT UN 150,00 3,30 495,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

9 36764 Luva p/ esgoto 
simples 100 mm   

PLASTILIT UN 100,00 7,50 750,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

12 36767 Luva soldável 32   PLASTILIT UN 100,00 3,00 300,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

13 36768 Luva soldável 50   PLASTILIT UN 100,00 4,60 460,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

17 36772 TÊ soldável 25   PLASTILIT UN 100,00 1,72 172,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

22 36777 Joelho soldável 
25   

PLASTILIT UN 100,00 1,00 100,00 
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LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

25 36780 Cotovelo 
soldável 20   

PLASTILIT UN 100,00 1,00 100,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

26 36781 Cotovelo 
soldável 25   

PLASTILIT UN 100,00 1,20 120,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

27 36782 Cotovelo 
soldável 32   

PLASTILIT UN 100,00 3,60 360,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

28 36783 Cotovelo 
soldável 50   

PLASTILIT UN 100,00 7,15 715,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

32 36787 Mangueira 
Corrugada ¾   

PLASTILIT MT 600,00 1,95 1.170,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

34 36789 Mangueira 
marrom 3/4" x 
2,5mm"   

ESEL MT 2.000,00 2,18 4.360,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

37 36792 TÊ esgoto de 
150 MM   

PLASTILIT UN 50,00 49,95 2.497,50 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

38 36793 Joelho 90° de 
150 MM   

PLASTILIT UN 50,00 43,20 2.160,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

39 36794 Redução 
excêntrica de 
150 MM p/ 100 
MM   

PLASTILIT UN 50,00 27,90 1.395,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 36795 Torneira de 
metal p/ jardim 
3/4''   

DELTA 
METAIS 

UN 50,00 30,00 1.500,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

2 36796 Torneira 
Giratória ½ pol 
lavatório metal   

DELTA 
METAIS 

UN 50,00 59,00 2.950,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 

3 36797 Torneira giratória 
½ cozinha metal    

DELTA 
METAIS 

UN 50,00 57,00 2.850,00 
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004 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

5 36799 Torneira para pia 
½"- C 33 metal   

DELTA 
METAIS 

UN 50,00 63,90 3.195,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

8 36802 Tubo de 
descarga p/ 
caixa   

TIGRE UN 30,00 20,00 600,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

14 36808 Tubo de PVC p/ 
esgoto 100 mm   

PLASTILIT BR 200,00 87,00 17.400,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

15 36809 Tubo de PVC p/ 
esgoto 40 mm   

PLASTILIT BR 100,00 29,90 2.990,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

16 36810 Tubo de PVC p/ 
esgoto 50 mm   

PLASTILIT BR 100,00 57,50 5.750,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

18 36812 União soldável 
50   

PLASTILIT UN 100,00 32,50 3.250,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 30143 PORTA 
MADEIRA 80 X 
2.10 
ALMOFADADA   

SALETE UN 10,00 265,00 2.650,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

2 36814 Batente de Porta 
Madeira 13 cm  
x 3 cm cedrilho    

CEDRO UN 50,00 164,00 8.200,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

4 36816 Fechadura para 
porta de Ferro   

STAM UN 30,00 67,50 2.025,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

6 36818 Porta de Ferro 
60 X 2.10 
laminado   

CRV UN 10,00 380,00 3.800,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

7 36819 Porta Madeira 
70 x 2.10 
almofadada   

C.J. UN 15,00 274,50 4.117,50 

LOTE: 8 36820 Porta Madeira C.J. UN 10,00 175,00 1.750,00 
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005 - 
Lote 
005 

70 x 2,10 lisa 
para verniz   

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

9 36821 Porta Madeira 
80 x 2.10 lisa 
para verniz    

C.J. UN 10,00 175,00 1.750,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

10 36822 Porta Madeira 
90 x 2.10 
almofadada   

SALETE UN 20,00 346,00 6.920,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

11 36823 Porta Madeira 
90 x 2.10 lisa 
para verniz    

C.J. UN 20,00 250,00 5.000,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

12 36824 Porta Madeira 
90 x 2.10 lisa 
para pintura   

C.J. UN 20,00 119,00 2.380,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

14 36826 Vista de Porta 
jogo c/ 6 peças 
cedrilho   

CEDRO UN 10,00 55,00 550,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

1 36827 Caibro de 
eucalipto 5 x 5   

EUCALIPTO MT 1.000,00 4,00 4.000,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

2 36828 Caibro de 
eucalipto 7 x 7   

EUCALIPTO MT 500,00 6,50 3.250,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

4 36830 Maderite 
1,10X2,20 – 
5mm   

C.J. PRANC 100,00 42,00 4.200,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

5 36831 Maderite 
1,10X2,20 – 
6mm   

C.J. PRANC 100,00 51,00 5.100,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

6 36832 Maderite 
1,10X2,20 – 
10mm   

C.J. PRANC 100,00 64,00 6.400,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

7 36833 Maderite 
1,10X2,20 – 
12mm   

C.J. PRANC 100,00 78,00 7.800,00 
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LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

8 36834 Mata junta de 
eucalipto    

EUCALIPTO MT 500,00 2,00 1.000,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

9 36835 Meia tábua de 
eucalipto 0,10 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 4,00 2.000,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

10 36836 Meia tábua de 
eucalipto 0,12 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 4,90 2.450,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

11 36837 Meia tábua de 
eucalipto 0,15 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 5,50 2.750,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

12 36838 Palanque de 
eucalipto tratado 
3 metros por 12 
à 15 cm   

EUCALIPTO UN 50,00 175,00 8.750,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

13 36839 Palanque de 
eucalipto tratado 
3 metros por 20 
à 25 cm   

EUCALIPTO UN 50,00 178,00 8.900,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

14 36840 Pranchão 5cm x 
20cm, eucalipto   

EUCALIPTO MT 2.000,00 36,00 72.000,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

15 36841 Ripão de 
eucalipto 5 x 2,5   

EUCALIPTO MT 1.000,00 2,15 2.150,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

16 36842 Tabua de 
eucalipto 0,20 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 6,20 3.100,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

17 36843 Tabua de 
eucalipto 0,25 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 8,50 4.250,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

18 36844 Tabua de 
eucalipto 0,30 
cm   

EUCALIPTO MT 500,00 11,70 5.850,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 

20 36846 Viga de 
eucalipto 10 x 5   

EUCALIPTO MT 500,00 6,95 3.475,00 
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006 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 36848 Verniz acrílico 
3,600 litros. 
Composição: 
resina acrílica 
estirenada,  
Verniz acrílico 
3,600 litros. 
Composição: 
resina acrílica 
estirenada, 
hidrocarboneto 
alifático para 
pedra, concreto 
e cerâmica.  

TEC`S UN 60,00 89,00 5.340,00 

LOTE: 
008 - 
Lote 
008 

1 36856 Pedra brita nº 2   VALE DO IVAI M³ 500,00 76,00 38.000,00 

LOTE: 
008 - 
Lote 
008 

2 36857 Argamassa 
ACIII, saco 20 
Kg   

KERAKOL UN 200,00 32,90 6.580,00 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 36858 Caixa d’água de 
fibra 310 litros   

BAKOF UN 10,00 244,00 2.440,00 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

2 36859 Caixa d’água de 
fibra 500 litros   

BAKOF UN 10,00 320,00 3.200,00 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

3 36860 Caixa d’água de 
pvc 500 litros   

BAKOF UN 10,00 320,00 3.200,00 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

4 36861 Caixa d’água 
Polietileno, 310 
lts.   

BAKOF UN 10,00 244,00 2.440,00 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

5 36862 Caixa d’água 
Polietileno, 500 
lts   

BAKOF UN 10,00 320,00 3.200,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 36863 Prego 13 x 13   TOP KG 50,00 21,00 1.050,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                           16 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

17 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

3 36866 Prego 15 x 21   TOP KG 50,00 19,00 950,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

5 36868 PREGO 17X27   TOP KG 200,00 19,00 3.800,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

6 36869 PREGO 18X24   TOP KG 50,00 19,00 950,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

7 36870 Prego 19 x 36   TOP KG 50,00 19,00 950,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

9 36872 Prego 24X60   TOP KG 50,00 19,00 950,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

13 36876 Prego 25 x 72   TOP KG 200,00 22,90 4.580,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 36877 Eletroduto de 
PVC 1" barra 3 
metros   

PLASTILIT BR 30,00 20,00 600,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

3 36879 Eletroduto PVC 
1 1/2" barra 3 
metros   

PLASTILIT BR 30,00 30,00 900,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

4 36880 Eletroduto PVC 
1/2"  barra 3 
metros   

PLASTILIT BR 30,00 11,00 330,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

7 36883 Fio solido 
2.50MM   

QUALIFLEX MT 2.000,00 3,10 6.200,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

8 36884 Fio paralelo 
2X1.50MM   

QUALIFLEX MT 1.000,00 3,80 3.800,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 

9 36885 Fio Paralelo 2 x 
4.0 m   

QUALIFLEX MT 1.000,00 8,46 8.460,00 
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011 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

11 36887 Interruptor 
externo com 
tomada   

ILUMI UN 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

2 36890 Linha Externa 
Perfil Canaleta 
barra c/ 2 mts   

ILUMI UN 30,00 11,00 330,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

3 36891 Luminária 2,00 x 
40 Completa 
com Lâmpada 
LED   

FOCO UN 50,00 89,00 4.450,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

6 36894 Modulo c/ 
Barramento   

F. JORDÃO UN 5,00 1.170,00 5.850,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

7 36895 Modulo p/ 3 
medidor   

F. JORDÃO UN 5,00 649,00 3.245,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

9 36897 Pino fêmea 10 A   TRAMONTINA UN 200,00 5,90 1.180,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

10 36898 Placa cega 4"x 
2" mod. Blanc.   

FAME UN 20,00 5,00 100,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

11 36899 Placa cega 4"x 
4" mod. Blanc.   

FAME UN 30,00 6,90 207,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

14 36902 Plug ¾ 
hidráulico   

PLASTILIT UN 50,00 1,40 70,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 36904 Chibanca larga 
s/ cabo   

TRAMONTINA UN 10,00 59,00 590,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

3 36906 Desempenadeira 
de Madeira 14 x 
28   

CONDOR UN 10,00 18,00 180,00 

LOTE: 4 36907 Desempenadeira GERPLAST UN 10,00 11,10 111,00 
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013 - 
Lote 
013 

de Plástico 
15/26   

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

6 36909 Formão Longo 
3/4   

TRAMONTINA UN 10,00 34,00 340,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

8 36911 Lima chata 
(enxada)   

KF UN 20,00 21,90 438,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

10 36913 Lima triangulo   STARRET UN 15,00 18,50 277,50 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

11 36914 Mandril ½’’   WORKER UN 10,00 38,00 380,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

13 36916 Mandril 5/16   WORKER UN 10,00 39,90 399,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

14 36917 Marreta com 
cabo 0,5 Kg   

RIO CLARO UN 10,00 34,00 340,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

15 36918 Marreta com 
cabo 1 Kg   

RIO CLARO UN 5,00 44,90 224,50 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

1 36919 Óculos de 
proteção para 
solda   

DELTA UN 10,00 27,00 270,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

2 36920 Pincel 701 x 
1.1/2"   

TIGRE UN 50,00 7,50 375,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

3 36921 Pincel 701 x 1/2"   TIGRE UN 50,00 5,00 250,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

5 36923 Pincel 720 x 1/2"   TIGRE UN 50,00 5,00 250,00 
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LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

6 36924 Pincel 720 x 
3.1/2"   

TIGRE UN 50,00 13,00 650,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

7 36925 Pincel 720 x 3"   TIGRE UN 50,00 12,50 625,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

8 36926 Pincel 745 x 1/2"   TIGRE UN 50,00 6,00 300,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

5 36931 Rolo de espuma 
05 com cabo   

TIGRE UN 50,00 5,90 295,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

6 36932 Rolo de espuma 
09 com cabo   

TIGRE UN 50,00 7,50 375,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

7 36933 Rolo de lã 09 
com cabo   

TIGRE UN 50,00 10,90 545,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

8 36934 Rolo de lã 15 
com cabo   

TIGRE UN 50,00 16,40 820,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

1 36935 Abraçadeira Tipo 
D 1 escape   

JOMARCA UN 100,00 2,40 240,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

2 36936 Abraçadeira- tipo 
"D" 1 ½ escape   

JOMARCA UN 100,00 3,90 390,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

4 36938 Adaptador curto 
¾ PVC sold.   

PLASTILIT UN 50,00 1,20 60,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

5 36939 Adaptador curto 
1.1/2" PVC 50 
mm   

PLASTILIT UN 50,00 7,00 350,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 

6 36940 Adaptador curto 
1.1/4" PVC 40 
mm   

PLASTILIT UN 50,00 6,50 325,00 
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016 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

7 36941 Adaptador curto 
2" PVC 60 mm   

PLASTILIT UN 50,00 13,00 650,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

10 36944 Adaptador longo 
c/ flange 3/4   

PLASTILIT UN 50,00 15,45 772,50 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

11 36945 Adaptador p/ 
mangueira Plast. 
1 Pol   

PLASTILIT UN 50,00 3,50 175,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

1 30779 REGISTRO DE 
GAVETA BASE 
1.1/2"   

DOCOL UN 20,00 129,00 2.580,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

2 36948 Canopla para 
base de 1 ½   

DOCOL UN 50,00 60,00 3.000,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

3 36949 Canopla para 
base de ¾   

DOCOL UN 30,00 45,00 1.350,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

5 36951 Cap para tubo 
de 50 mm 
esgoto   

PLASTILIT UN 100,00 5,30 530,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

6 36952 Curva Longa 
150 mm esgoto 
90°   

PLASTILIT UN 50,00 120,00 6.000,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

8 36954 Emenda Plástica 
01 polegadas 
união   

PLASTILIT UN 100,00 2,20 220,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

9 36955 Emenda Plástica 
¾ união 
mangueira   

PLASTILIT UN 100,00 1,50 150,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

10 36956 Engate plástica - 
30 cm   

PLASTILIT UN 50,00 7,00 350,00 

LOTE: 11 36957 Engate plástica  PLASTILIT UN 50,00 7,80 390,00 
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017 - 
Lote 
017 

- 40 cm   

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

12 36958 Joelho de PVC 
p/ esgoto de 45º 
100 mm   

PLASTILIT UN 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

13 36959 Joelho de PVC 
p/ esgoto de 45º 
40 mm   

PLASTILIT UN 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

14 36960 Joelho de PVC 
p/ esgoto de 45º 
50 mm   

PLASTILIT UN 50,00 5,90 295,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

18 36964 Joelho LR 25 x 
½   

PLASTILIT UN 50,00 3,40 170,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

19 36965 Joelho p/ esgoto 
90º x 100 mm   

PLASTILIT UN 50,00 8,90 445,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

20 36966 Junção p/ esgoto 
100 mm x 10 
mm   

PLASTILIT UN 50,00 22,00 1.100,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

22 36968 Redução 
soldável de 50 x 
25   

PLASTILIT UN 50,00 5,90 295,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

23 36969 Redução 
soldável de 32 x 
25   

PLASTILIT UN 50,00 4,10 205,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

24 36970 Redução p/ 
esgoto 100 x 50 
mm   

PLASTILIT UN 50,00 10,00 500,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

26 36972 Registro de 
gaveta base 3/4"   

DOCOL UN 30,00 49,90 1.497,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

27 36973 Registro de 
pressão c/ 
canopla 3/4’’   

DELTA 
METAIS 

UN 30,00 65,00 1.950,00 
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LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

29 36975 Reparo p/ 
válvula hidra 
(botão preto) 
4636-004 máster   

HIDRA UN 30,00 60,00 1.800,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

30 36976 Reparo p/ 
válvula hidra 
2515 4686-874   

HIDRA UN 30,00 52,00 1.560,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

31 36977 Reparo p/ 
válvula hidra 
2550 4686-325   

HIDRA UN 30,00 59,00 1.770,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

32 36978 Reparo p/ 
válvula hidra 
luxo 4686-924   

HIDRA UN 30,00 47,00 1.410,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

33 36979 Salva registro 
3/4’’   

BLUKIT UN 30,00 53,00 1.590,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

34 36980 Sifão Sanfonado 
1 x 40 SSP40   

HERC UN 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

35 36981 Tê LR 3/4’’ x 1/2   PLASTILIT UN 50,00 4,80 240,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

37 36983 Tê PVC p/ 
esgoto 40 mm   

PLASTILIT UN 50,00 4,10 205,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

1 36984 Adesivo de 
contato para 
fórmica. 
Composição: 
Solvente 
aromático, solve 
Adesivo de 
contato para 
fórmica. 
Composição: 
Solvente 
aromático, 
solvente 
alifático, resina 
sintética, 

TEKBOND UN 15,00 30,00 450,00 
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borracha 
sintética, 750 gr.  

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

2 36985 Adesivo plástico- 
17 gramas - cola 
para cano   

TIGRE UN 100,00 5,00 500,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

3 36986 Cola para 
Madeira de 1 Kg, 
Composição: 
Polímetro 
vinílico, 
tensoativos   

TEKBOND UN 10,00 30,00 300,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

6 36989 Dobradiça 2.1/2    SILVANA UN 40,00 3,40 136,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

7 36990 Fecho Fio 
redondo 234 
(cartela) com 
parafuso   

SILVANA UN 30,00 11,90 357,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

4 36994 Lixa ferro Nº 180   CONDOR UN 150,00 3,50 525,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

5 36995 LIXA FERRO Nº 
80   

CONDOR UN 150,00 3,50 525,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

7 36997 Lixa ferro Nº 60   CONDOR UN 150,00 3,50 525,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

8 36998 Pasta 
lubrificante 400g   

TIGRE UN 15,00 22,00 330,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

11 37001 Porta Cadeado 
ferrolho 453mm 
x 85 mm x 32 
mm cartela com 
parafuso   

SILVANA UN 20,00 15,50 310,00 

LOTE: 
020 - 
Lote 
020 

1 37002 Roldana plástica 
30x30   

RIBEIRO UN 300,00 0,45 135,00 

LOTE: 
020 - 

2 37003 Espude plástico 
para bacia 

TIGRE UN 50,00 6,40 320,00 
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Lote 
020 

branco   

LOTE: 
020 - 
Lote 
020 

4 37005 Vedante plástico 
p/ torneira 1/2’’   

HERC UN 50,00 2,80 140,00 

LOTE: 
020 - 
Lote 
020 

5 37006 Vedante plástico 
p/ torneira 3/4’’   

HERC UN 50,00 2,80 140,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

5 37012 Arame 
galvanizado nº 
12   

TOP UN 50,00 28,00 1.400,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

6 37013 Arame 
galvanizado nº 
18 AWG   

TOP UN 50,00 29,90 1.495,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

7 37014 Corrente polida 
nº 14,5   

JOMARCA UN 50,00 49,90 2.495,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

9 37016 Arame recozido   TOP KG 100,00 23,00 2.300,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

1 37017 Comunheira 6 
mm - sem 
amianto 
articulada    

ISDRALIT UN 80,00 49,90 3.992,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

2 37018 Comunheira 
4mm -  sem 
amianto   

ISDRALIT UN 80,00 19,90 1.592,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

3 37019 Capa de barro   TETO FORTE UN 50,00 4,00 200,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

4 37020 Piso Cerâmico 
57 x 57 PEI 4   

INCOPISO M² 300,00 30,00 9.000,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

5 37022 Telha de 
amianto 2.44 x 
50 x 4 mm     

ISDRALIT UN 400,00 24,00 9.600,00 
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LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

6 37023 Telha de 
amianto 1,53 x 
1,10 x 0,5 mm     

ISDRALIT UN 400,00 41,00 16.400,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

7 37024 Telha de 
amianto 1,83 x 
1,10 x 0,5 mm     

ISDRALIT UN 400,00 52,00 20.800,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

8 37025 Telha de 
amianto 2,44 x 
1,10 x 0,5 mm     

ISDRALIT UN 400,00 67,00 26.800,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

1 37026 Seladora 3,600 
p/ madeira   

FARBEN UN 50,00 112,00 5.600,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

2 37027 Solvente 05 Lt 
água raz    

GRAFFLIT UN 100,00 67,00 6.700,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

3 37028 Massa Corrida 
3.600   

TEC`S UN 100,00 21,00 2.100,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

4 37029 Tinta a óleo 
brilhante 1 ltr; 
composição: 
resina 
alquidicas: 
aguarrás  Tinta a 
óleo brilhante 1 
ltr; composição: 
resina 
alquidicas: 
aguarrás e 
aditivos; 
pigmentos 
sintéticos; 
naturais; frafite 
pigmento; 
naturais solvente 
alitaticos; 
aeromaticos e 
aditivos. 
Pigmentos 
orgânicos e 
inorgânicos. 
esmalte  

GRAFFLIT UN 100,00 25,00 2.500,00 
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LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

5 37030 Tinta a óleo 
brilhante 18 ltrs; 
composição: 
resina 
alquidicas: 
aguarrá Tinta a 
óleo brilhante 18 
ltrs; composição: 
resina 
alquidicas: 
aguarrás e 
aditivos; 
pigmentos 
sintéticos; 
naturais; frafite 
pigmento; 
naturais solvente 
alitaticos; 
aeromaticos e 
aditivos. 
Pigmentos 
orgânicos e 
inorgânicos.  

GRAFFLIT UN 130,00 310,00 40.300,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

6 37031 Tinta semi brilho 
a base de água 
acrílica 18 ltrs: 
composição: 
água ba Tinta 
semi brilho a 
base de água 
acrílica 18 ltrs: 
composição: 
água bactericida 
e fungicidas não 
metálicas, 
carbonato de 
cálcio, dióxido 
de titaneo etileno 
glicol,  
idrocarboneto 
alifático, 
pigmentos 
organicios e 
inorgânicos, 
polímero acrílico 
modificado e 
celicato de 
alumínio.  

GRAFFTEX UN 130,00 382,00 49.660,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                           27 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

28 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

7 37032 Tinta fosca látex 
acrílico a base 
d’água 18 lts; 
composição 
química: á Tinta 
fosca látex 
acrílico a base 
d’água 18 lts; 
composição 
química: água 
bactericidas e 
fungicidas não 
metálica (base 
isotiazolinonas) 
dióxidos de 
titânio silicato de 
alumínio, 
carbonato de 
cálcio e tileno 
glicol, e ter 
femilico de 
propileno licol, 
indrocarboneto 
alifático, (taxa de 
destilação 140º 
a 200º C) 
polímero acrílico 
modificado. 
Pigmento 
orgânico e 
inorgânico. 
(diferentes tipos 
de teores em 
função da cor do 
produto, isento 
de chumbo e 
cromatos.)  

GRAFFTEX UN 100,00 279,00 27.900,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

8 37033 Tinta fosca látex 
acrílico a base 
d’água 3,600 lts; 
composição 
química Tinta 
fosca látex 
acrílico a base 
d’água 3,600 lts; 
composição 
química: água 
bactericidas e 
fungicidas não 

GRAFFTEX UN 100,00 77,60 7.760,00 
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metálica (base 
isotiazolinonas) 
dióxidos de 
titânio silicato de 
alumínio, 
carbonato de 
cálcio e tileno 
glicol, e ter 
femilico de 
propileno licol, 
indrocarboneto 
alifático, (taxa de 
destilação 140º 
a 200º C) 
polímero acrílico 
modificado. 
Pigmento 
orgânico e 
inorgânico. 
(diferentes tipos 
de teores em 
função da cor do 
produto, isento 
de chumbo e 
cromatos.)  

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

9 37034 Tinta semi brilho 
látex acrílico a 
base d’água 
3,600 lts; 
composição q 
Tinta semi brilho 
látex acrílico a 
base d’água 
3,600 lts; 
composição 
química: água 
bactericidas e 
fungicidas não 
metálica (base 
isotiazolinonas) 
dióxidos de 
titânio silicato de 
alumínio, 
carbonato de 
cálcio e tileno 
glicol, e ter 
femilico de 
propileno licol, 
indrocarboneto 

GRAFFTEX UN 100,00 105,00 10.500,00 
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alifático, (taxa de 
destilação 140º 
a 200º C) 
polímero acrílico 
modificado. 
Pigmento 
orgânico e 
inorgânico. 
(diferentes tipos 
de teores em 
função da cor do 
produto, isento 
de chumbo e 
cromatos.)  

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

10 37035 Tinta  fosca  
látex acrílico 18 
litros a base 
d’água, de fácil 
aplicaç Tinta  
fosca  látex 
acrílico 18 litros 
a base d’água, 
de fácil 
aplicação e 
ótimo 
acabamento. 
Ideal para 
pintura interna e 
externa, pode 
ser aplicada em 
superfície como 
reboco, massa 
acrílica e 
repintura. Rende  
no mínimo  de 
450 a 500 
m²/demão, muito 
mais econômica 
do que as tintas 
comuns e 
apresenta alto 
rendimento. 
Duas a três 
demãos com 
intervalo de 4 
horas. Alta 
cobertura 
consistência que 
permite uma 

GRAFFTEX UN 100,00 255,00 25.500,00 
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diluição superior 
aos produtos 
convencionais. 
Super 
concentrado, no 
mínimo de 50% 
de diluição com 
baixa toxidade. 
Diversas cores 
prontas.  

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

11 37036 Tinta para piso 
18 litros   

GRAFFTEX UN 100,00 219,00 21.900,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

1 30865 BROCAS PARA 
CONCRETO Nº 
8.0MM 
COMPRIDA 
300MM   

IRWIN UN 20,00 26,50 530,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

4 37038 Broca Vidia 10 
mm    

IRWIN UN 10,00 22,00 220,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

5 37039 Broca 3/8 aço 
rápido10 mm   

IRWIN UN 20,00 24,00 480,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

7 37041 Broca 8mm Vidia   IRWIN UN 20,00 15,50 310,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

10 37044 Brocas para 
concreto nº 
12.0mm curtas   

IRWIN UN 20,00 31,00 620,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

11 37045 Brocas para 
madeira nº ½ 
chata   

IRWIN UN 20,00 16,00 320,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

12 37046 Brocas para 
madeira nº 3/8 
chata   

IRWIN UN 20,00 16,00 320,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

13 37047 Brocas para 
madeira nº 5/16 
chata   

IRWIN UN 20,00 16,00 320,00 
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LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

14 37048 Brocas para 
perfurar ferro nº 
¼  AC rap 6,5 
mm   

IRWIN UN 20,00 10,50 210,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

15 37049 Brocas para 
perfurar ferro nº 
11/64 AC rap 4,5 
m   

IRWIN UN 20,00 8,00 160,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

16 37050 Brocas para 
perfurar ferro nº 
15/64 AC rap 6 
mm   

IRWIN UN 20,00 10,00 200,00 

LOTE: 
025 - 
Lote 
025 

1 37051 Cadeado em aço 
25 mm   

PADO  UN 50,00 22,00 1.100,00 

LOTE: 
025 - 
Lote 
025 

3 37053 Cadeado em aço 
40 mm   

PADO UN 50,00 39,00 1.950,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

1 30880 PARAFUSO 4,8 
X 45 CABEÇA 
CHATA   

JOMARCA UN 500,00 0,40 200,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

2 37055 Parafuso 5,5 x 
55 cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,50 250,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

3 37056 Parafuso 6,1 x 
65 cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,90 450,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

4 37057 Parafuso 3,2 x 
30 cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,18 90,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

5 37058 Parafuso 3,8 x 
40 cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,20 100,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

6 37059 Parafuso 4,8 x 
50 cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,30 150,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 

7 37060 Parafuso com 
Bucha 08 Fixa   

JOMARCA UN 1.000,00 0,70 700,00 
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026 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

8 37061 Parafuso fenda 
com panela 3,5 x 
13 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,20 100,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

9 37062 Parafuso fenda 
com panela 3,5 x 
19 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,25 125,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

10 37063 Parafuso fenda 
com panela 3,5 x 
25 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,25 125,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

11 37064 Parafuso fenda 
com panela 3,9 x 
19 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,30 150,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

12 37065 Parafuso fenda 
com panela 3,9 x 
22 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,35 175,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

13 37066 Parafuso fenda 
com panela 3,9 x 
25 mm   

JOMARCA UN 500,00 0,40 200,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

14 37067 Parafuso de 
fenda 45X40 
cabeça chata   

JOMARCA UN 500,00 0,25 125,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

15 37068 Parafuso fenda 
máquina ¼ x 
1.1/2"   

JOMARCA UN 500,00 0,80 400,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

16 37069 Parafuso fenda 
máquina ¼ x 2"   

JOMARCA UN 500,00 1,00 500,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

17 37070 Parafuso fenda 
máquina 1/4 x 1"   

JOMARCA UN 500,00 0,80 400,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

18 37071 Parafuso fenda 
máquina 3/16 x 
2"   

JOMARCA UN 500,00 1,50 750,00 

LOTE: 20 37073 Parafuso para JOMARCA PAR 300,00 4,80 1.440,00 
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026 - 
Lote 
026 

bacia com bucha 
S10   

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

1 37074 Base para rele 
foto elétrico com 
rele   

MARGIRIUS UN 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

4 37077 Cabo  plit el PP 
2 x 4 mm   

QUALIFLEX UN 50,00 10,50 525,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

5 37078 Cabo flex PP 3 x 
1.5 m   

QUALIFLEX MT 600,00 7,30 4.380,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

6 37079 Cabo flex PP 3 x 
2.5 m   

QUALIFLEX MT 600,00 11,00 6.600,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

7 37080 Cabo flex PP  3 
x 4.0 m   

QUALIFLEX MT 600,00 16,00 9.600,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

8 37081 Cabo flexível 4.0 
mm   

QUALIFLEX UN 600,00 4,60 2.760,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

9 37082 Cabo flexível 6.0 
mm   

QUALIFLEX UN 600,00 6,60 3.960,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

10 37083 Cabo flexível PP 
2 x 2,5 mm   

QUALIFLEX UN 1.000,00 7,20 7.200,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

13 37086 Caixa AN 1   JORDÃO UN 15,00 145,00 2.175,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

14 37087 Caixa CN 1   JORDÃO UN 15,00 230,00 3.450,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

17 37090 Cabo Flexível 10 
mm   

QUALIFLEX MT 1.000,00 11,10 11.100,00 
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LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

1 30345 DISJUNTOR 3 X 
40 A   

TRAMONTINA UN 20,00 45,50 910,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

3 37093 Conector  plit 
bolt 10mm   

INTELI UN 20,00 6,20 124,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

4 37094 Conjunto 1S 1T 
com placa 2 x 4 
mod. Blanc   

FAME UN 50,00 13,00 650,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

5 37095 Conjunto 1S 
com placa 2 x 4 
mod. Blanc   

FAME UN 50,00 8,50 425,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

6 37096 Conjunto 2 
tomada comum 
com placa mod. 
Blanc   

FAME UN 50,00 17,60 880,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

7 37097 Conjunto 2P+T 
com caixa mod. 
Blanc   

FAME UN 50,00 21,00 1.050,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

8 37098 Conjunto 2S 1T 
com placa 2 x 4 
mod. Blanc   

FAME UN 20,00 22,50 450,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

9 37099 Conjunto 2S 
com placa 2 x 4 
mod. Blanc   

FAME U 30,00 18,20 546,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

10 37100 Conjunto 3S 
com placa 2 x 4 
mod. Blanc   

FAME UN 20,00 23,90 478,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

14 37104 Curva PVC 90º 
¾" para 
eletroduto   

PLASTILIT UN 50,00 4,70 235,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

15 37105 Curva PVC 90º 
1" para 
eletroduto   

PLASTILIT UN 50,00 6,00 300,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 

17 37107 Disjuntor 1 x 20 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 14,50 290,00 
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028 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

18 37108 Disjuntor 1 x 30 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 14,50 290,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

20 37110 Disjuntor 2 x 20 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 29,90 598,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

21 37111 Disjuntor 2 x 30 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 44,40 888,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

22 37112 Disjuntor 2 x 40 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 44,40 888,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

24 37114 Disjuntor 3 x 100 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 162,00 3.240,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

25 37115 Disjuntor 3 x 30 
A   

TRAMONTINA UN 20,00 59,90 1.198,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

1 37116 Refletor com 
lâmpada LED 10   

FOCO UN 100,00 40,00 4.000,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

2 37117 Refletor com 
lâmpada LED 50   

FOCO UN 500,00 125,00 62.500,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

3 37118  Refletor com 
lâmpada LED 
150   

MGC UN 50,00 245,00 12.250,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

4 37119 Refletor com 
lâmpada LED 
200   

MGC UN 50,00 289,00 14.450,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

5 37120  Refletor com 
lâmpada LED 
300   

MGC UN 50,00 460,00 23.000,00 

LOTE: 6 37121 Refletor com MGC UN 50,00 518,00 25.900,00 
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029 - 
Lote 
029 

lâmpada LED 
400   

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

7 37122 Reator eletronic 
1x40W bivolt   

ECP UN 50,00 38,00 1.900,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

8 37123 Reator eletronic 
1x20W bivolt   

ECP UN 50,00 27,00 1.350,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

9 37124 Reator eletronic 
2x20W bivolt   

ECP UN 50,00 38,00 1.900,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

10 37125 Reator eletronic 
2x40W - bivolt - 
auto fator de 
potência   

ECP UN 50,00 42,00 2.100,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

11 37126 Receptáculo E-
27   

FOXLUX UN 50,00 6,00 300,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

2 37127 Rele foto Célula 
220 V   

MARGIRIUS UN 50,00 35,50 1.775,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

3 37128 Rele 
temporizador   

MARGIRIUS UN 50,00 68,00 3.400,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

8 37133 Soquete com 
rabicho E-27   

FOXLUX UN 50,00 5,30 265,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

10 37135 Soquete 
fluorescente com 
mala   

LORENZETI UN 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

11 37136 Tomada para 
telefone com 
placa mod. 
Blanc   

FAME UN 50,00 14,90 745,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

1 37137 Ferro ¼ - CA- 50 
Barra com 12mtr   

SINOBRAS BR 500,00 39,00 19.500,00 
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LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

2 37138 Ferro 3/8" aço 
CA- 50 Barra 
com 12mtr   

SINOBRAS UN 500,00 81,00 40.500,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

3 37139 Ferro 5/16" aço 
CA- 50 Barra 
com 12mtr   

SINOBRAS BR 500,00 59,90 29.950,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

5 37141 Ferro- aço CA 
50 ½ Barra com 
12mtr   

SINOBRAS BR 450,00 155,00 69.750,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

6 37142 Treliça G-12    BONAMIGO UN 500,00 97,00 48.500,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

7 37143 Coluna armada 
5/16 7x14 - 06 
mt   

BONAMIGO MT 500,00 155,00 77.500,00 

LOTE: 
032 - 
Lote 
032 

1 37146 Fita adesiva 
para sinalização 
em piso, com 
largura de 5 mm, 
na cor ama   

FOXLUX UN 50,00 27,50 1.375,00 

LOTE: 
032 - 
Lote 
032 

3 37148 Fita isolante 20 
metros   

TRAMONTINA UN 100,00 7,50 750,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

1 37149 Lâmpada LED 
6W, 127 volts   

FOXLUX UN 200,00 9,90 1.980,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

2 37150 Lâmpadas LED 
9 W, 127 volts   

FOXLUX UN 200,00 9,50 1.900,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

3 37151 Lâmpadas LED 
11 W, 127 volts   

FOXLUX UN 200,00 11,90 2.380,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

4 37152 Lâmpada 
hologena 300W 
x 127 volts   

FOXLUX UN 200,00 30,00 6.000,00 

LOTE: 
033 - 

5 37153 Lâmpada 
fluorescente 

FOXLUX UN 150,00 38,50 5.775,00 
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Lote 
033 

eletrônica 45w 
220v e 27 luz 
branca fria   

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

6 37154 Lâmpadas vapor 
Metálica Tubular 
400W E40 
branca morna    

FOXLUX UN 100,00 77,50 7.750,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

8 37156 Lâmpada LED 
15 W   

FOXLUX UN 150,00 21,00 3.150,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

9 37157 Lâmpada LED 
20 W   

FOXLUX UN 150,00 36,00 5.400,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

10 37158 Lâmpada 30 W 
bulbo    

FOXLUX UN 100,00 54,00 5.400,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

11 37159 Lâmpada 40 W 
bulbo   

FOXLUX UN 100,00 59,00 5.900,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

12 37160 Lâmpada LED 
tubular 18 W   

FOXLUX UN 150,00 33,00 4.950,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

1 37161 areia fina   M. 
BOTUCATU 

M³ 200,00 85,00 17.000,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

3 37163 AREIA GROSSA   M. ILHA 
GRANDE 

M³ 200,00 138,00 27.600,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

5 37165 TIJOLO 
MACIÇO   

C. SALVINO UN 10.000,00 0,70 7.000,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

6 37166 CAL 
HIDRATADO - 
SC 20 KG   

SOLOFINO UN 300,00 12,60 3.780,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

7 37167 CIMENTO CP III 
- 32 SC COM 50 
KG   

CAUÊ UN 500,00 31,00 15.500,00 
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LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

8 37168 CAL VIRGEM - 
SC 20 KG   

MONTECAL UN 300,00 11,30 3.390,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

9 37169 PEDRISCO   VALE DO IVAI M³ 300,00 82,00 24.600,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

10 37170 RACHÃO   VALE DO IVAI M³ 100,00 82,00 8.200,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

11 37171 PEDRA BRITA 
Nº 1   

VALE DO IVAI M³ 100,00 76,00 7.600,00 

 
TOTAL 

 
1.401.879,50 

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E BENS IMÓVEIS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-
PR E DEMAIS LOCALIDADES DO MUNICIPIO, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 31/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

  A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – Os materiais deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da ABNT, 

INMETRO ou NBR, conforme o caso. 
 
5.3 – Os materiais deverão possuir prazo de validade de, no mínimo, 02 (dois) anos a 

partir da data de entrega. 
 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.5 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 
pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos 
do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 
b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
31/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1880 06.003.12.361.0009.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 06.003.12.361.0009.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1900 06.003.12.361.0009.2035 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1910 06.003.12.361.0009.2035 119 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1920 06.003.12.361.0009.2035 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2160 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2170 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2180 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2870 07.002.10.301.0015.2047 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2970 07.002.10.304.0030.2053 497 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3640 09.003.08.244.0011.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 02/08/2021 
 
 
 
 

 
Deodato Matias 

Prefeito De Arapuã 
Contratante 

 

 
Silvio Aparecido Sampaio Pereira 

Azambuja Materiais Para Construção E 
Acabamentos  Ltda - Eireli                                                                 

Contratado
 

                          
  Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  

 
 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz             Enedino Antônio de Vicente 
CPF: 632.050.689-04                                    CPF: 457.799.459-34 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.30/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS DESTINADOS AO  MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, CONFORME 
SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de ARAPUÃ-PR e, de outro lado, a empresa: A. DE 
CASTRO LIMA JUNIOR ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ALTÔNIA/PR, na 
RUA OLAVO BILAC, 651 - CEP: 87550000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.789.296/0001-89, neste ato representada pelo Sr. JULIO CESAR DA SILVA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG 133892346, inscrito no CPF sob o nº 099.564.859-00, residente e domiciliado 
na  RUA RUI BARBOSA, 980 - CEP: 87550000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de ALTÔNIA/PR, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 001 
- Lote 001 

4 36732 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL PARA 
READEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS, 
COM 
COORDENADAS 
UTM INCLUINDO A 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PAGA  

 M² 5.000,00 0,80 4.000,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

5 36733 LOCAÇÃO DE RUAS    M² 1.500,00 1,50 2.250,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

6 36734 LOCAÇÃO DE 
QUADRAS   

 M² 40.000,00 0,33 13.200,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

7 36735 LOCAÇÃO DE LOTES    M² 40.000,00 0,46 18.400,00 

TOTAL 37.850,00 
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doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS DESTINADOS AO  
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR., para o período de 12 (doze) Meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 
30/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 5.1 – Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de 
Compras durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
   5.2 – Os serviços deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 
controle de qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I. 
 

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
  5.4 - Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

5.5 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
 
5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando 
possível, ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 
registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Arapuã-PR, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
registrado será convocado pelo Município de Arapuã-PR para a alteração, por aditamento, do preço da 
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Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Arapuã-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
30/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 
do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis 
e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 
licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir 
do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
 13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
 13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 
 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 310 02.004.04.121.0002.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 420 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 430 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 530 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 Arapuã-PR, 02/08/2021 

 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Julio Cesar Da Silva 
A. De Castro Lima Junior Me 

Contratado 

 
  Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

Josimar Vieira 
CPF: 072.515.819-06 

 

Jislaine da Silva de Vicente de Oliveira 
CPF: 065.206.619-45 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                           55 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

56 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.27/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPO DE ARAPUÃ-PR, 
CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jataizinho/PR, 
na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 LOJA 02 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.138.949/0001-77, neste ato representada pelo Sr. VALDENIR ROSA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 547.080.799-15, residente e domiciliado na  RUA 
EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSE VIEIRA, na cidade 
deJataizinho/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 3113 CAFÉ 
TORRADO E 
MOÍDO 500 G   

CEREJA PCT 1.300,00 6,15 7.995,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 8318 CHA MATE 
NATURAL - 
CAIXA A 
GRANEL COM 
250G   

D MILLE CX 350,00 2,35 822,50 

TOTAL 8.817,50 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPO DE ARAPUÃ-PR., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2021 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 71/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 — Os produtos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade superior 
a 120 (cento e vinte) dias.    
   5.2 — A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos 
itens constantes no Anexo I. 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I – Na hipótese de substituição do objeto, a Contratada deverá executá-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
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testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 
 

 

 

 

 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Valdenir Rosa 
Comercial Beira Rio Ltda 

Contratado 

 
                 Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  

 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos  José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 531.766.269-91                          CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.31/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº91/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E BENS 
IMÓVEIS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR E DEMAIS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 , CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
A.APARECIDO CUSTODIO DE SOUZA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
de ARAPUÃ/PR, na RUA PRESIDENTE CAFE FILHO, 405  - CEP: 86884000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.455.112/0001-59, neste ato representada pelo Sr. ABNER APARECIDO 
CUSTODIO DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 
088.067.229-30, residente e domiciliado na  RUA PRESIDENTE CAFE FILHO, 405 - CEP: 86884000 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de ARAPUÃ/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 36736 Disco Circular 7 
¼ 185mm x 16 x 
24 dentes   

VILA UN 10,00 66,50 665,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 36738 Escova manual 
em aço - sem 
cabo   

WORKER UN 10,00 13,80 138,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

4 36739 Espátula Nº 20 
para borracheiro   

WORKER UN 5,00 70,00 350,00 

LOTE: 
001 - 

5 36740 Espátula Nº 40 
para borracheiro   

WORKER UN 5,00 115,00 575,00 
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Lote 
001 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 36742 Balde Plástico 
para Pedreiro 
preto, 12 litros.   

ZUMPLAST UN 30,00 15,00 450,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

8 36743 Chave estrela 
5/16   

BELFIX UN 10,00 17,90 179,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 36745 Boia 1/2 metal 
com boia 
plástica   

VIQUA UN 30,00 17,90 537,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

2 36746 Borracha preta 
p/ caixa de 
descarga   

VIQUA UN 20,00 7,90 158,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

4 36748 Caixa sifonada 
plástico 100 x 
50mm quadrada   

KRONA UN 10,00 17,00 170,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

6 36750 Caixa sifonada 
plástico 150 x 
75mm quadrada   

KRONA  UN 10,00 52,00 520,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

7 36751 Cano p/ chuveiro 
40 cm plástico   

KRONA UN 10,00 8,90 89,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

9 36753 Cano soldável 
32 mm   

KRONA BR 150,00 49,40 7.410,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

10 36754 Cano soldável 
60 mm   

KRONA BR 150,00 148,00 22.200,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

11 36755 Cano soldável 
85 mm   

KROMA BR 50,00 305,40 15.270,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

2 36757 Luva de correr p/ 
esgoto 50 mm   

KRONA UN 100,00 6,90 690,00 
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LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

5 36760 Luva de PVC p/ 
esgoto 40 mm   

KRONA UN 150,00 1,70 255,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

7 36762 Luva LR 25 x ¾   KRONA UN 100,00 2,90 290,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

8 36763 Luva LR 25 X ½   KRONA UN 100,00 2,90 290,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

10 36765 Luva soldável 20   KRONA UN 100,00 1,10 110,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

11 36766 Luva soldável 25   KRONA UN 100,00 1,10 110,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

14 36769 Luva soldável 60   KRONA UN 100,00 8,00 800,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

15 36770 Luva soldável 85   KRONA UN 100,00 56,00 5.600,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

16 36771 TÊ soldável 20   KRONA UN 100,00 1,80 180,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

18 36773 TÊ soldável 60   KRONA UN 100,00 21,00 2.100,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

19 36774 TÊ soldável 85   KRONA UN 100,00 149,00 14.900,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

20 36775 TÊ soldável 100   KRONA UN 100,00 190,00 19.000,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 

21 36776 Joelho soldável 
20   

KRONA UN 100,00 1,10 110,00 
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003 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

23 36778 Joelho soldável 
60   

KRONA UN 100,00 21,70 2.170,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

24 36779 Joelho soldável 
85   

KRONA UN 100,00 146,00 14.600,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

29 36784 Cotovelo 
soldável 60   

KRONA UN 100,00 27,30 2.730,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

30 36785 Cotovelo 
soldável 85   

KRONA UN 100,00 100,00 10.000,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

31 36786 Mangueira 01 
polegadas 2/5"   

LEALPLASTIC MT 2.000,00 1,84 3.680,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

33 36788 Mangueira 
marrom 1/2" x 
2,5mm"   

LEALPLASTIC MT 2.000,00 1,54 3.080,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

35 36790 Mangueira preta 
¾ x 1,5     

LEALPLASTIC MT 5.000,00 1,20 6.000,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

36 36791 Mangueira preta 
1.1/2 x 3.0   

LEALPLASTIC MT 2.000,00 4,25 8.500,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

4 36798 Torneira para 
lavatório C 33 
metal    

LEÃO UN 50,00 56,00 2.800,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

6 36800 Torneira Plástica 
p/ Jardim ½   

KRONA UN 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

7 36801 Torneira Plástica 
p/ Jardim ¾   

KRONA UN 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 9 36803 Tubo de KRONA BR 30,00 13,90 417,00 
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004 - 
Lote 
004 

descarga p/ 
hidra   

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

10 36804 Tubo de PVC - 1 
polegada c/ 6 
metros roscavel    

KRONA BR 100,00 127,97 12.797,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

11 36805 Tubo de PVC de 
½ c/ 6 metros 
rocavel   

KRONA BR 100,00 55,00 5.500,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

12 36806 Tubo de PVC de 
¾  c/ 6 metros 
roscavel    

KRONA BR 100,00 85,30 8.530,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

13 36807 Tubo de PVC 
para esgoto  150 
mm   

TUBOVALE BR 200,00 200,00 40.000,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

17 36811 Tubo redondo 
industrial 2’’ 
CHAPA 0,90   

 MT 100,00 71,28 7.128,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

19 36813 Válvula para 
Lavatório   

HERC UN 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

3 36815 Fechadura para 
banheiro   

SOPRANO UN 50,00 42,00 2.100,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

5 36817 Fechadura 
simples, interna   

SOPRANO UN 50,00 42,00 2.100,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

13 36825 Cilindro de 
fechadura   

SOPRANO UN 100,00 24,90 2.490,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

3 36829 Forro de pino    MT 500,00 24,00 12.000,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

19 36845 Tabua p/ 
caixaria 20 cm, 
madeira mole 
pinus   

 MT 1.000,00 5,30 5.300,00 
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LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

21 36847 Viga de 
eucalipto 15 x 5   

 MT 500,00 11,00 5.500,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

2 36864 Prego 15x15   GERDAL KG 50,00 22,00 1.100,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

4 36867 Prego 17x21   GERDAL KG 50,00 21,80 1.090,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

8 36871 PREGO 22X42   GERDAL KG 50,00 22,40 1.120,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

10 36873 Prego 15 x 21 
sem cabeça   

GERDAL KG 50,00 29,00 1.450,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

11 36874 Prego 17 x 21 
sem cabeça   

GERGAL KG 50,00 29,00 1.450,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

12 36875 Prego 13 x 15 
sem cabeça   

GERDAL KG 50,00 28,80 1.440,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

2 36878 Eletroduto de 
PVC ¾ barra 3 
metros   

HIDROSSOL BR 30,00 13,00 390,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

5 36881 Extensão de 10 
mts.   

ILUMI UN 10,00 33,90 339,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

6 36882 Extensão de 5 
mts.   

ILUMI UN 5,00 24,00 120,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

10 36886 Haste terra 
cobreada 2,40m 
x 5/8"  padrão 
Copel   

COBRE UN 10,00 60,00 600,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 

12 36888 Interruptor Pêra 
simples de 
plástico   

ILUMI UN 50,00 4,90 245,00 
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011 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 36889 Linha Externa 
Caixa padrão 
434   

ELETROLUZ UN 20,00 164,70 3.294,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

4 36892 Luva PVC 1" 
para Eletroduto   

HIDROSSOL UN 50,00 3,15 157,50 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

5 36893 Luva PVC 3/4" 
para Eletroduto   

HIDROSSOL UN 50,00 2,40 120,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

8 36896 Pino 20ª 2P+T 
universal   

ILUMI UN 100,00 7,40 740,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

12 36900 Plafon Base E-
27 - potência 60 
W   

FOCO UN 100,00 7,80 780,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

13 36901 Plug ½ 
hidráulico   

KRONA UN 50,00 2,00 100,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

15 36903 Plug Macho e 
tomada bipolar 
fêmea   

ILUMI UN 50,00 13,60 680,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

2 36905 Desempenadeira 
de Madeira 14 x 
24   

MADEIRA UN 10,00 9,00 90,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

5 36908 Desempenadeira 
de Plástico 
17/30   

GERPLAST UN 10,00 14,00 140,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

7 36910 Grosa rolifa   THOMPSON UN 10,00 45,80 458,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

9 36912 Lima redonda 
(motor serra)   

K&F UN 10,00 15,90 159,00 

LOTE: 12 36915 Mandril 3/8   MAKITA UN 10,00 39,20 392,00 
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013 - 
Lote 
013 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

4 36922 Pincel 701 x 2"   ATLAS UN 50,00 7,90 395,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

1 36927 Rastelo Plástico 
para jardim, 14 
dentes.   

VILA UN 20,00 22,00 440,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

2 36928 Rastelo Plástico 
para jardim, 24 
dentes.   

VILA UN 20,00 24,00 480,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

3 36929 Rastelo de 
arame   

VILA UN 20,00 34,90 698,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

4 36930 Rolo de espuma 
03 com cabo   

ROMA UN 50,00 5,00 250,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

3 36937 Anel de vedação 
p/ vaso sanitário 
com parafuso   

BLUKIT UN 30,00 11,00 330,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

8 36942 Adaptador longo 
c/ flange 1.1/2’’   

KRONA UN 50,00 23,00 1.150,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

9 36943 Adaptador longo 
c/ flange 2’’   

KRONA UN 50,00 23,00 1.150,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

4 36950 Cap para tubo 
de 100 mm 
esgoto   

KRONA UN 100,00 9,30 930,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

7 36953 Curva longa de 
PVC p/ esgoto 
100 mm   

CHIVA UN 50,00 15,00 750,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

15 36961 Joelho de PVC 
p/ esgoto de 90º 
100 mm   

KRONA UN 100,00 9,40 940,00 
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LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

16 36962 Joelho de PVC 
p/ esgoto de 90º 
40 mm   

KRONA UN 50,00 2,90 145,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

17 36963 Joelho LR 25 x 
¾   

KRONA UN 50,00 3,40 170,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

21 36967 Junção p/ esgoto 
50 mm x 50 mm   

KRONA UN 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

28 36974 Registro de 
pressão base 
3/4"   

LEÃO UN 30,00 30,00 900,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

36 36982 Tê PVC p/ 
esgoto 100 mm   

CHIVA UN 100,00 17,90 1.790,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

5 36988 Dobradiça 3.1/2 
com parafusos 
cartela 
galvanizada com 
3 peças   

VILA UN 60,00 14,30 858,00 

LOTE: 
018 - 
Lote 
018 

8 36991 Cola para cal de 
pintura 150 ml   

JUNTALIDER UN 1.000,00 2,00 2.000,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

1 30824 LIXA D'ÁGUA 
300   

3M UN 150,00 2,70 405,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

6 36996 Lixa ferro Nº 100   3M UN 150,00 2,40 360,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

9 36999 Pedra de esmeril 
nº 7 1/4   

WORKER UN 20,00 30,00 600,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

10 37000 Pedra de esmeril 
nº 4 ½ rebolo   

WORKER UN 20,00 30,00 600,00 

LOTE: 
020 - 

3 37004 Veda calha 280 
gr   

UNIPEGA UN 50,00 15,00 750,00 
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Lote 
020 

LOTE: 
020 - 
Lote 
020 

6 37007 Xadrez 500 gr 
em pó   

XADREZ CX 10,00 15,00 150,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

3 37010 Arame 
Galvanizado n 
10.   

MORLAN UN 50,00 17,00 850,00 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

4 37011 Arame 
galvanizado 14 
(2,10mm 36,4 
mts/kg)   

MORLAN UN 50,00 24,00 1.200,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

2 30867 BROCAS PARA 
MADEIRA Nº ¼  
CHATA   

COLLINS UN 20,00 12,00 240,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

3 37037 Broca 1/2 " aço 
rápido 12 mm   

KALA UN 20,00 27,00 540,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

6 37040 Broca 5/16 aço 
rápido 8 mm   

KALA UN 20,00 14,00 280,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

8 37042 Brocas para 
concreto nº 
10.0mm 
comprida 
300mm   

PROFILD UN 20,00 35,90 718,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

9 37043 Brocas para 
concreto nº 
12.0mm 
comprida 
300mm   

PROFILD UN 20,00 35,00 700,00 

LOTE: 
025 - 
Lote 
025 

2 37052 Cadeado em aço 
35 mm   

PADO UN 50,00 32,50 1.625,00 

LOTE: 
025 - 
Lote 
025 

4 37054 Cadeado em aço 
60 mm   

PADO UN 30,00 80,00 2.400,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 

19 37072 Parafuso 
galvanizado p/ 
telha de 

VILA UN 500,00 0,80 400,00 
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026 fibrocimento c/ 
vedação 110mm   

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

2 37092 Clips haste terra   FOCO UN 20,00 11,90 238,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

16 37106 Disjuntor 1 x 10 
A   

FOCO UN 20,00 11,90 238,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

19 37109 Disjuntor 1 x 40 
A   

FOCO UN 20,00 18,00 360,00 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

23 37113 Disjuntor 2 x 50 
A   

FOCO UN 20,00 47,00 940,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

1 30367 TOMADA COM 
PLACA MOD. 
BLANC   

FAME UN 30,00 10,90 327,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

4 37129 Roldana plástica 
36 x 36   

VILA UN 500,00 0,50 250,00 

LOTE: 
030 - 
Lote 
030 

9 37134 Soquete E-40   MECTRONIC UN 100,00 9,80 980,00 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

4 37140 Ferro 5/8 CA-50 
Barra com 12mtr   

SINOBRAS BR 450,00 168,50 75.825,00 

LOTE: 
032 - 
Lote 
032 

2 37147 Fita lixa 
antiderrapante 
para escadas 
com largura de 5 
mm. Rolo com 5    

WORKER UN 50,00 38,00 1.900,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 
033 

7 37155 Lâmpada LED 
12 W   

TASCHIBRA UN 150,00 16,50 2.475,00 

LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

2 37162 AREIA MEDIA    GUAIRA M³ 500,00 125,00 62.500,00 
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LOTE: 
034 - 
Lote 
034 

4 37164 TIJOLO 6 
FUROS - 1º 
LINHA   

C. DE ABREU UN 30.000,00 0,70 21.000,00 

TOTAL 460.539,50 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E BENS IMÓVEIS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-
PR E DEMAIS LOCALIDADES DO MUNICIPIO, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 31/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – Os materiais deverão ser de PROCEDÊNCIA NACIONAL e de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da ABNT, 

INMETRO ou NBR, conforme o caso. 
 
5.3 – Os materiais deverão possuir prazo de validade de, no mínimo, 02 (dois) anos a 

partir da data de entrega. 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/2002. 
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5.5 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 
pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  

 
5.6 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos 
do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

1. Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

2. Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

4. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

5. Manter as mesmas condições de habilitação; 
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6. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

7. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

8. Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
31/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
6. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 
 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1880 06.003.12.361.0009.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 06.003.12.361.0009.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1900 06.003.12.361.0009.2035 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1910 06.003.12.361.0009.2035 119 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1920 06.003.12.361.0009.2035 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2160 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2170 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2180 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2870 07.002.10.301.0015.2047 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2970 07.002.10.304.0030.2053 497 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3640 09.003.08.244.0011.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito 

 
 Arapuã-PR, 02/08/2021 
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Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Abner Aparecido Custodio De Souza 
A.Aparecido Custodio De Souza - Eireli 

Contratado 

 
 

           Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 

 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz                  Enedino Antônio de Vicente 
CPF: 632.050.689-04                                       CPF: 457.799.459-34 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.30/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS DESTINADOS AO  MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, CONFORME 
SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de ARAPUÃ-PR e, de outro lado, a empresa: 
PROJETOS RURAIS E TOPOGRAFIA DANTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Ivaiporã/PR, na RUA JOSE CANTERI, 101  - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.600.624/0001-37, neste ato representada pelo Sr. DANTE GREGORIO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 205.524.599-68, residente e domiciliado 
na  RUA JOSE CANTERI, 101 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de IVAIPORÃ/PR, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:  
  

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 36729 LEVAMTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL, COM 
COORDENADAS, COM 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA  

 M² 80.000,00 0,29 23.200,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 36730 TERRAPLANAGEM, 
CALCULO DE CORTE 
ATERRO, COM 
RESPONSABILIDADE 
TECNICA PAGA  

 M² 80.000,00 0,15 12.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 36731 SERVIÇOS DE SONDAGEM 
COM LAUDOS EM ÁREAS 
DIVERSAS DO MUNICIPIO, 
COM RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PAGA  

 M² 3.000,00 1,26 3.780,00 

TOTAL 38.980,00 
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doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS DESTINADOS AO  
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR., para o período de 12 (doze) Meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 
30/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 5.1 – Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de 
Compras durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
   5.2 – Os serviços deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 
controle de qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I. 
 

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
  5.4 - Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

5.5 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
 
5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando 
possível, ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 
registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Arapuã-PR, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
registrado será convocado pelo Município de Arapuã-PR para a alteração, por aditamento, do preço da 
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Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Arapuã-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                           85 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

86 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
30/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 
do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis 
e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 
licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir 
do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
 13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
 13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 310 02.004.04.121.0002.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 420 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 430 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 530 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

 Arapuã-PR, 02/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Dante Gregorio 
Projetos Rurais E Topografia Dante Ltda  

Contratado 

 
 

              Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
  
 
 
 
 

Josimar Vieira 
CPF: 072.515.819-06 

 

Jislaine da Silva de Vicente de Oliveira 
CPF: 065.206.619-45 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.29/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEICULOS, DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR, CONFORME 
SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
EDUARDO GABRIEL  LARA DOS SANTOS-MEI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
de ARAPUÃ/PR, na RUA ANTONIO SALVADOR, 188 BARRACAO - CEP: 86884000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 29.679.301/0001-75, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO 
GABRIEL LARA DOS SANTOS , brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 143967158, inscrito no 
CPF sob o nº 118.825.619-02, residente e domiciliado na  SITIO NOSSA SENHORA DA GUIA , S/N - 
CEP: 86884000 - BAIRRO: SITIO, na cidade de ARAPUÃ/PR, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

4 35506 LAVAGEM DE 
CARROS 
lavagem completa  

 SER 250,00 34,00 8.500,00 

TOTAL 8.500,00 

 
 doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS, DESTINADOS A 
FROTA MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 73/2021, que integram este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
  5.1 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, 

obedecendo, respectivamente, às normas técnicas e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
 
  5.2 – As lavagens dos veículos, objeto do termo de referência, deverão atender a todas as 

especificações e orientações dos fabricantes dos veículos, a fim de eliminar riscos de danos a peças e 
equipamentos componentes dos respectivos veículos. 
 
  5.3 – A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa 

contratada, de acordo com as necessidades do Município de Arapuã. 
 
  5.4 – A lavagem completa deverá incluir lataria, vidros, aspiração, lavagem dos tapetes, 

limpeza do painel . 
 
  5.5 – Os serviços serão executados, num prazo máximo de 08 (oito) horas. 
   
  5.6 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” 
da Lei nº 10.520/2002. 
 
  5.7 – A prestação dos serviços SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE 

sendo efetuados no prazo máximo de até 08 (oito) horas, a contar da data de recebimento da Autorização 
de Fornecimento. 

 
5.8 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
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c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.9 abaixo. 
 
5.9 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando 
possível, ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
    
  7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos 
e passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
  7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro 
poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Arapuã-
PR, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
   
  7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será 
convocado pelo Município de Arapuã-PR para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                           92 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

93 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município 
de Arapuã-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido, independentemente da quantidade do 
pedido; 
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c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 
do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis 
e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 
licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir 
do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
 13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
 13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 
 13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 180 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 310 02.004.04.121.0002.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 420 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 430 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 530 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 610 03.001.04.131.0003.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 650 03.002.04.128.0003.2013 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 690 03.003.04.122.0003.2014 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 790 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 870 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1610 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1620 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1630 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1930 06.003.12.361.0009.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1940 06.003.12.361.0009.2035 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1950 06.003.12.361.0009.2035 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1960 06.003.12.361.0009.2035 119 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1970 06.003.12.361.0009.2035 123 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2400 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2400 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2910 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2910 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3140 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3250 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3340 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Arapuã-PR, 02/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Eduardo Gabriel Lara Dos Santos 
Eduardo Gabriel  Lara Dos Santos-Mei 

Contratado 

 
 

 Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 

Adriano Testa 
CPF: 014.973.399-28 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 84/2021 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: RESIDENCE - MOVEIS PLANEJADOS E DECORAÇÕES LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AO SETOR DE IMUNIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, PARA ATENDER DE FORMA SATISFATÓRIA A DEMANDA DE VACINAÇÃO DE 
IMUNIZAÇÃO DA COVID-19, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR. 
VALOR: R$ 11.609,00 (Onze mil seiscentos e nove reais) 
INÍCIO: 20/07/2020 
TÉRMINO: 19/01/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Dispensa nº 48/2021 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 85/2021 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: ZEGULHAN & MAKUIM LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE UNIFORMES DESTINADOS 
AOS PROFISSIONAIS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR. 
VALOR: R$ 15.987,60 (Quinze mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
INÍCIO: 21/07/2020 
TÉRMINO: 20/01/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Dispensa nº 50/2021 
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Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 86/2021 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: LIFECENTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR. 
VALOR: R$ 12.560,00 (Doze mil quinhentos e sessenta reais) 
INÍCIO: 02/08/2021 
TÉRMINO: 01/08/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2021 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 87/2021 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: ZEGULHAN & MAKUIM LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR.  
VALOR: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil e oitocentos reais) 
INÍCIO: 02/08/2021 
TÉRMINO: 01/08/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2021 
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Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº89/2021 
PREGÃO Eletrônico Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº72/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

   
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ E 
A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL., CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Deodato Matias portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 
710.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21, com sede na RUA PIO XII , 1847 - CEP: 85801-
210, na cidade de CASCAVEL/PR , neste ato representada pelo Senhor (a) SANDRO HENRIQUE 
BORELLA, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 22237908 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
164.023.768-25, residente e domiciliado a RUA MORRETES, 145 APARTAMENTO 34 - CEP: 81570001 
- BAIRRO: PORTÃO, na cidade de CURITIBA/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-
PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL., que juntamente 
com a proposta da CONTRATADA passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente 
de suas transcrições. 
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

1 3185 NITROGÊNIO 
LÍQUIDO   

MARCA 
PROPRIA  
NITROGENIO 
LIQUIDO 

LIT 1.000,00 12,08 12.080,00 

TOTAL 12.080,00 
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doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após 
conferência efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 

 
5.2 – Os sêmen a serem ofertados deverão estar dentro das especificações técnicas 

do Anexo I e, sobretudo, atender às exigências mínimas cujas referências se extrai do site 
<www.dairybulls.com>, <www.interbull.org/index> ou equivalente. 

 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de 
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente ao DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e dos NOMES DOS TOUROS/MARCA DOS 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         104 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

105 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

MATERIAIS apresentadas nas propostas, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
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(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
28/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 810 04.002.20.608.0018.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         107 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

108 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 
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17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 Arapuã-PR,02/08/2021 

 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

 
 

Sandro Henrique Borella 
Nitrotec - Comercio De Produtos 

Agropecuarios Ltda - Me 
 

 
  Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  

 
 
 
 
 

Pedro Henrique Mattos Da Silva              Alexander Ericlis Antunes 
CPF: 035.722.989-46                                   CPF: 106.815.529-99 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 156/2017, REFERENTE AO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 01/2017 ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E ÁPICE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

TERMO ADITIVO – PRAZO  E VALOR  

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, 
sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, DEODATO MATIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e portador 
da Carteira de Identidade RG nº 3.558.5818 SSP-PR, e a Empresa ÁPICE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, 
com sede na RUA: PONTA GROSSA , 292 CENTRO - CEP: 86820120 - BAIRRO: CENTRO , inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.122.848/0001-68, representada pelo Sr. ULISSES RAFAEL, inscrito no CPF/MF sob 
nº 044.041.689-26, e portador da Carteira de Identidade RG nº 87884627SSP/PR, , ajustam e celebram o 
presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO - Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS por 12 (doze) meses até o dia 08/08/2022, podendo ser objeto de novo 
aditivo, desde que presentes os dispositivos constantes da Lei 8.666/93. 

 CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR - Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o valor 
global contratado de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil Reais). Novo reajuste somente será permitido em 
caso de novo termo aditivo tendo como condição temporária o transcurso do prazo constante da cláusula 
primeira deste Termo. 
 
  CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais 
cláusulas do contrato ficam inalteradas. Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

Arapuã-PR, 09/08/2021 
 
 
  

 
Deodato Matias 

Prefeito Do Município De Arapuã 
 

 
Sergio Luiz Fontalva 

ÁPICE COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

 
 Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 

 
Claudemir Aparecido dos Santos  José Manoel Claudomiro da Cruz 

CPF: 531.766.269-91                          CPF: 632.050.689-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2021 
PREGÃO Eletrônico Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº72/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

   
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE 
ARAPUÃ-PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL., CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Deodato Matias portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 
710.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
REMOLO REY QUESADA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
33.538.492/0001-22, com sede na R: ANA STUART 187, 0 - CEP: 86039-500 - BAIRRO: BRASILIA, na 
cidade de LONDRINA/PR, neste ato representada pelo Senhor (a) REMOLO REY QUESADA, portador 
(a) da Cédula de Identidade, RG nº 1540138 e inscrito (a) no CPF/MF nº 340.482.946-87, residente e 
domiciliado a RUA ILDEFONSO DOS SANTOS, 240 CASA 5 - CEP: 86036590 - BAIRRO: SANTA 
CLARA, na cidade de LONDRINA/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-
PR, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL., que juntamente 
com a proposta da CONTRATADA passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente 
de suas transcrições. 
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 36674 SÊMEN 
CONVENCIONAL 
- PARDO SUIÇO 
Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
PARDO SUIÇO 

011BS00701 
TRAY 
011BS00701 
TRAY 

UN 100,00 37,00 3.700,00 
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conforme prova na 
base 
 
oficial americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 
características 
mínimas: 
 
Kapa-Caseína BB 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que +200 
 
libras, com 
confiabilidade 
mínima de 
 
60%, e/ou provado 
pela média das 
 
produções de suas 
filhas na prova 
 
americana em uma 
lactação igual ou 
 
maior do que 
+22.000 libras de 
leite; 
 
Vida Produtiva 
(PL) igual ou maior 
do 
 
que +1.0; 
 
Células Somáticas 
(CCS) igual ou 
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menor 
 
do que +3.00; 
 
Facilidade de parto 
igual ou menor do 
 
que 3.0%; 
 
PTA Tipo igual ou 
maior do que 
+0.00; 
 
PTA Úbere igual 
ou maior do que 
+0.20; 
 
PTA Patas igual ou 
maior do que 
+0.00; 
 
Repetibilidade 
mínima de 60% 
para conformação 
tipo.  

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 36675 SÊMEN 
CONVENCIONAL 
- HOLANDÊS 
Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
HOLANDÊS 
conforme prova na 
base 
 
oficial americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 

011HO11823 
TIEROD 
011HO11823 
TIEROD 

UN 300,00 14,80 4.440,00 
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características 
mínimas: 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que 
+1.000 
 
libras, com 
confiabilidade 
mínima de 
 
75%, e/ou provado 
pela média das 
 
produções de suas 
filhas na prova 
 
americana em uma 
lactação igual ou 
 
maior do que 
+24.000 libras de 
leite; 
 
Vida Produtiva 
(PL) igual ou maior 
do 
 
que +1.0; 
 
Células Somáticas 
(CCS) igual ou 
menor 
 
do que 
+3.00;Facilidade 
de parto igual ou 
menor do 
 
que 2.2%; 
 
PTA Tipo igual ou 
maior do que 
+0.00; 
 
PTA Úbere igual 
ou maior do que 
+0.10; 
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Positivo para 
inserção do úbere 
anterior; 
 
Positivo para altura 
do úbere posterior; 
 
Positivo para 
largura do úbere 
posterior; 
 
PTA Patas igual ou 
maior do que 
+0.00. 
 
Repetibilidade 
mínima de 75% 
para 
 
Conformação/Tipo. 
 
  

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 36677 SÊMEN 
CONVENCIONAL 
- GIROLANDO 
Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
GIROLANDO 3/4 
provado pela 
PMGG 
 
2020 e/ou que 
tenha avaliação 
genômica 
 
não inferior a 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 
características 
mínimas: 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que 500 
Kg; 
 

APOLO FIV DA 
PEZ 
011GO01086 
APOLO FIV DA 
PEZ 
011GO01086 

UN 80,00 13,60 1.088,00 
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Idade ao primeiro 
parto (IPP) igual 
ou 
 
maior do que -
10.00; 
 
Mãe com lactação 
de produção igual 
ou 
 
maior do que 
10.000 Kg; 
 
Pai da raça 
Holandês com 
prova na base 
 
oficial americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 
características 
mínimas: PTA 
 
Leite igual ou 
maior do que 
+1.000 libras, 
 
com confiabilidade 
mínima de 80%, 
e/ou 
 
provado pela 
média das 
produções de 
 
suas filhas na 
prova americana 
em uma 
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lactação igual ou 
maior do que 
+24.000 
 
libras de leite.  

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

1 36679 SÊMEN SEXADO 
- HOLANDÊS 
Sêmen sexado de 
touro da raça 
 
HOLANDÊS 
conforme prova na 
base 
 
oficial americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 
características 
mínimas: 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que 
+1.000 
 
libras, com 
confiabilidade 
mínima de 
 
75%, e/ou provado 
pela média das 
 
produções de suas 
filhas na prova 
 
americana em uma 
lactação igual ou 
 
maior do que 

511HO12368 
IKON 
511HO12368 
IKON 

UN 100,00 107,00 10.700,00 
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+24.000 libras de 
leite; 
 
Vida Produtiva 
(PL) igual ou maior 
do 
 
que +1.0; 
 
Células Somáticas 
(CCS) igual ou 
menor 
 
do que +3.00; 
 
Facilidade de parto 
igual ou menor do 
 
que 2.2%; 
 
PTA Tipo igual ou 
maior do que 
+0.00; 
 
PTA Úbere igual 
ou maior do que 
+0.10; 
 
Positivo para 
inserção do úbere 
anterior; 
 
Positivo para altura 
do úbere posterior; 
 
Positivo para 
largura do úbere 
posterior; 
 
PTA Patas igual ou 
maior do que 
+0.00. 
 
Repetibilidade 
mínima de 75% 
para 
 
Conformação/Tipo.  

LOTE: 1 36680 SÊMEN 011JE01366 UN 200,00 14,80 2.960,00 
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007 - 
Lote 
007 

CONVENCIONAL 
- JERSEY Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
JERSEY conforme 
prova na base 
oficial 
 
americana 
(CDCB/Dairy Bulls) 
ou 
 
compatível na 
mesma base 
genética não 
 
inferior a abril 
2021, que atenda 
as 
 
seguintes 
características 
mínimas: 
 
Kapa-Caseína BB; 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que +250 
 
libras, com 
confiabilidade 
mínima de 
 
70%, e/ou provado 
pela média das 
 
produções de suas 
filhas na prova 
americana em uma 
lactação igual ou 
 
maior do que 
+20.500 libras de 
leite; 
 
Vida Produtiva 
(PL) igual ou maior 
do 

AltaRASHFORD 
011JE01366 
AltaRASHFORD 
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que +0.0; 
 
Células Somáticas 
(CCS) igual ou 
menor 
 
do que +3.00; 
 
Positivo para JUI; 
 
PTA Tipo igual ou 
maior do que 
+0.00; 
 
Positivo para 
largura de garupa; 
 
Positivo para 
inserção do úbere 
anterior; 
 
Positivo para altura 
do úbere posterior; 
 
Positivo para 
largura do úbere 
posterior; 
 
Positivo para 
profundidade do 
úbere; 
 
Repetibilidade 
mínima de 70% 
para 
 
Conformação/Tipo  

LOTE: 
008 - 
Lote 
008 

1 36681 SÊMEN 
CONVENCIONAL 
- SIDIN LEITEIRO 
Sêmen 
convencional de 
touro da raça 
 
SINDI LEITEIRO 
provado pela 
PMGZ 
 

LENON AC DA 
FIEL 
011SD01002 
LENON AC DA 
FIEL 
011SD01002 

UN 150,00 15,20 2.280,00 
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não inferior a 
2020, e/ou que 
tenha 
 
avaliação 
genômica não 
inferior a 2021, 
 
que atenda as 
seguintes 
características 
 
mínimas: 
 
Nascimento não 
inferior ao ano de 
2010; 
 
Que apresente no 
mínimo três 
gerações 
 
de fêmeas 
identificadas em 
sua 
 
genealogia; 
 
PTA Leite igual ou 
maior do que 100 
Kg.  

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 34714 APLICADOR INOX 
DE SÊMEN  
universal para 
inseminação 
artificialbovina, 
com trava de 
bainhas 
 
  

ALTA ALTA UN 2,00 108,00 216,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 36682 BAINHA 
CORTADA 
BAINHA 
CORTADA PARA 
 
INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 
BOVINA 

WTA WTA PCT 15,00 19,90 298,50 
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UTILIZADA COM 
PALHETAS 
0,25ML 
 
E 0,50 ML PARA 
APLICADOR 
 
UNIVERSAL COM 
TRAVA, PACOTE 
 
COM 50 
UNIDADES  

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 36683 LUVAS LUVAS 
PLASTICAS DE 
 
INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL, 
CINCO 
 
DEDOS, BRAÇO 
DE 80CM, 
 
DESCARTAVEIS, 
CAIXA COM 100 
 
UNIDADES 
 
  

WAGO WAGO CX 15,00 42,10 631,50 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 34717 TERMOMETRO 
DIGITAL PARA 
INSEMINAÇAO   

ALTA ALTA UN 1,00 43,10 43,10 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 36684 CORTADOR DE 
PALHETA   

BOVITEC 
BOVITEC 

UN 2,00 33,00 66,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

1 36685 PINÇA METÁLICA   ERWIN GUTH 
ERWIN GUTH 

UN 1,00 24,00 24,00 

TOTAL 26.447,10 

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após 
conferência efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 

 
5.2 – Os sêmen a serem ofertados deverão estar dentro das especificações técnicas 

do Anexo I e, sobretudo, atender às exigências mínimas cujas referências se extrai do site 
<www.dairybulls.com>, <www.interbull.org/index> ou equivalente. 

 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de 
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente ao DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e dos NOMES DOS TOUROS/MARCA DOS 
MATERIAIS apresentadas nas propostas, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
28/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 

de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 810 04.002.20.608.0018.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
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17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
  Arapuã-PR, 02/08/2021 

 
 
 
 
 

Deodato Matias                                                             Remolo Rey Quesada 
Prefeito De Arapuã                                                        Remolo Rey Quesada Me 

 
           
          Testemunhas:                                                               Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

Pedro Henrique Mattos Da Silva 
CPF: 035.722.989-46 

 

Ericlis Antunes 
CPF: 106.815.529-99 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.29/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEICULOS, DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR, CONFORME 
SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: RENATA 
MACENA OGURI-08537060933, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Arapuã/PR, 
na RUA PRESIDENTE CAFE FILHO, 627 BARRACAO - CEP: 86884000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.160.205/0001-81, neste ato representada pelo Sr. DEIVID MACENA PINHEIRO DE  
AGUIAR, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 101136752, inscrito no CPF sob o nº 
057.607.239-79, residente e domiciliado na  RUA PARANA 166  ARAPUA  PARANA, SN  - CEP: 
86884000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Arapuã/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 35501 LAVAGEM DE 
ONIBUS lavagem 
completa  

 SER 350,00 145,00 50.750,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 35504 LAVAGEM DE 
CAMINHÃO 
lavagem completa  

 SER 100,00 147,00 14.700,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 35505 LAVAGEM DE 
MICRO-ÔNIBUS 
lavagem completa  

 SER 50,00 85,00 4.250,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

5 35507 LAVAGEM DE 
AMBULANCIA 
lavagem completa  

 SER 100,00 79,00 7.900,00 

LOTE: 
001 - 

6 35508 LAVAGEM DE 
MAQUINAS 

 SER 100,00 198,50 19.850,00 
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Lote 
001 

PESADAS 
lavagem completa  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 35510 LAVAGEM FORD 
RANGER lavagem 
completa  

 SER 30,00 47,00 1.410,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

8 36718 LAVAGEM DE 
VEICULO:TOYOTA 
BANDEIRANTES, 
FORD F-1000 E 
HYUNDAI 2.5 TCI 
lavagem completa  

 SER 60,00 48,00 2.880,00 

TOTAL 101.740,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS, DESTINADOS A 
FROTA MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 73/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
  5.1 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, 

obedecendo, respectivamente, às normas técnicas e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
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  5.2 – As lavagens dos veículos, objeto do termo de referência, deverão atender a todas as 
especificações e orientações dos fabricantes dos veículos, a fim de eliminar riscos de danos a peças e 
equipamentos componentes dos respectivos veículos. 
 
  5.3 – A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa 

contratada, de acordo com as necessidades do Município de Arapuã. 
 
  5.4 – A lavagem completa deverá incluir lataria, vidros, aspiração, lavagem dos tapetes, 

limpeza do painel . 
 
  5.5 – Os serviços serão executados, num prazo máximo de 08 (oito) horas. 
   
  5.6 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” 
da Lei nº 10.520/2002. 
 
  5.7 – A prestação dos serviços SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE 

sendo efetuados no prazo máximo de até 08 (oito) horas, a contar da data de recebimento da Autorização 
de Fornecimento. 

 
5.8 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.9 abaixo. 
 
5.9 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando 
possível, ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
    
  7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos 
e passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
  7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro 
poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Arapuã-
PR, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
   
  7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será 
convocado pelo Município de Arapuã-PR para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro 
de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município 
de Arapuã-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido, independentemente da quantidade do 
pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 
do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis 
e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 
licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir 
do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
 13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
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 13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 
 13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 180 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 310 02.004.04.121.0002.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 420 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 430 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 530 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 610 03.001.04.131.0003.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 650 03.002.04.128.0003.2013 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 690 03.003.04.122.0003.2014 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 790 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 870 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1610 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1620 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1630 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1930 06.003.12.361.0009.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1940 06.003.12.361.0009.2035 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1950 06.003.12.361.0009.2035 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1960 06.003.12.361.0009.2035 119 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1970 06.003.12.361.0009.2035 123 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2400 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2021 2400 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2910 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2910 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3140 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3250 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3340 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

 Arapuã-PR, 02/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Deivid Macena Pinheiro De  Aguiar 
Renata Macena Oguri-08537060933 

Contratado 

 
 

           Testemunhas:                                                       Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 

 
José Manoel Claudomiro da Cruz 

CPF: 632.050.689-04 
 

Adriano Testa 
CPF: 014.973.399-28 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

A Pregoeira, Janaina Silva Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Pregão resolve:  

ADJUDICAR a Presente Licitação nestes termos: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 36/2021 com abertura em 19/08/2021, a favor das proponentes vencedoras 
abaixo discriminada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM DE PNEUS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO 
DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme segue: 

Empresa Vencedora Valor R$ Condições de Pgto. 

DENIPOTTI & DENIPOTTI 
COMÉRCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA EPP 

R$ 63.950,00 (Sessenta e três 
mil novecentos e cinquenta 
reais) 

Mediante a apresentação de 
documento fiscal 
correspondente aos itens 
entregues. 

IMPÉRIO PNEUS E 
RECAPAGENS LTDA 

R$ 230.280,00 (Duzentos e 
trinta mil duzentos e oitenta 
reais) 

Mediante a apresentação de 
documento fiscal 
correspondente aos itens 
entregues. 

RIBAS PNEUS LTDA - EPP R$ 100.985,00 (Cem mil 
novecentos e oitenta e cinco 
reais) 

Mediante a apresentação de 
documento fiscal 
correspondente aos itens 
entregues. 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 395.215,00 (Trezentos e noventa e cinco mil duzentos e quinze 
reais). 
 

Arapuã, 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

Janaina Silva Santos 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 , CONFORME SEGUE: 
   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jataizinho/PR, 
na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 LOJA 02 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.138.949/0001-77, neste ato representada pelo Sr. VALDENIR ROSA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 547.080.799-15, residente e domiciliado na  RUA 
EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSE VIEIRA, na cidade 
deJataizinho/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 8522 VASSOURA PARA 
LAVAR VASO 
SANITÁRIO   

DESAFIO UN 40,00 2,75 110,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

6 33707 ÁLCOOL GEL 5 
Litros.  

IBIQUIMICA FR 150,00 33,49 5.023,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 33708 AMACIANTE DE 
ROUPA Aspecto 
físico líquido 
viscoso, flagrância 
variadas, solúvel em 
água, embalagem 
de 2 litros, com 
registro no 
Ministério da Saúde.  

DETER SHOW FR 350,00 3,79 1.326,50 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

16 33717 COPO 
DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA 
Capacidade de 180 
ml, pacote com 100 
unidades cada, cor 
branca ou 
transparente, sem 
rebarbas, 
embalados 
individualmente em 
plástico atóxico, 
embalado em caixa 
de papelão com 
2500 unidades e de 
acordo com a norma 
da ABNT NBR 
14865.  

FONPLAST CX 200,00 80,00 16.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

17 33718 COPO 
DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ 
Capacidade de 50 
ml, pacote com 100 
unidades cada, cor 
branca ou 
transparente, sem 
rebarbas, 
embalados 
individualmente em 
plástico atóxico, 
embalado em caixa 
de papelão com 
5000 unidades e de 
acordo com a norma 
da ABNT NBR 
14865.  

FONPLAST CX 150,00 76,00 11.400,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

19 33720 CREME DENTAL 
INFANTIL Com 
flúor, ação 
bactericida, 
embalagem peso 
líquido 50g.  

TRALALÁ UN 350,00 3,20 1.120,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

20 33721 DESINFETANTE 
PARA USO GERAL   
Desinfetante, 
desinfeta, 
desodoriza, limpa e 
perfuma, inibe 

DETER SHOW FR 1.400,00 3,79 5.306,00 
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proliferação de 
microrganismos 
causadores de 
maus odores, deixa 
um agradável 
perfume que 
permanece após a 
aplicação do 
produto. Essência 
de lavanda, limão ou 
jasmim, embalagem 
com 2 litros, com 
registro no 
Ministério da Saúde.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

21 33722 DETERGENTE 
LAVA-LOUÇA  
Produto 
Superconcentrado e 
com solubilidade 
rápida e completa 
em água com 
tensoativo e 
biodegradável. 
Neutro. 
Dermatologicamente 
testado com 
indicação no rótulo e 
PH aproximado de 
7,5. Embalagem 
com 500 ml, com 
registro no 
Ministério da Saúde.  

SIMBEL FR 2.000,00 1,35 2.700,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

28 33731 ESPONJA DE 
LIMPEZA DUPLA 
FACE 75mm x 
110mm x 20mm, 
espuma de 
poliuretano e fibras 
sintéticas em 
material abrasivo de 
qualidade. 
Embalagem com 4 
unidades.  

BETTANIN PCT 400,00 2,69 1.076,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

29 33732 FOSFORO maço 
com 10 caixas 
contendo 40 palitos 
resistentes em cada 
caixa. Boa 

GABOARDI PCT 50,00 2,45 122,50 
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qualidade, aprovado 
pelo Inmetro.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

30 33733 FRALDA TAMANHO 
G de 10kg a 14kg, 
embalagem com 60 
unidades.  

BABY BLESS PCT 150,00 33,90 5.085,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

31 33734 FRALDA TAMANHO 
M de 5kg a 10kg, 
embalagem com 70 
unidades.  

ANJINHOS PCT 100,00 33,80 3.380,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

32 33735 FRALDA TAMANHO 
XG acima de 15kg, 
embalagem com 48 
unidades.  

ANJINHOS PCT 150,00 26,69 4.003,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

34 33737 GUARDANAPO DE 
PAPEL branco, 
23x22, com 50 
unidades.  

REAL PCT 250,00 0,90 225,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

35 33738 GUARDANAPO DE 
PAPEL  branco 
31x30, com 50 
unidades.  

REAL PCT 50,00 1,80 90,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

36 33740 INSETICIDA com 
registro na ANVISA 
ou M.S. composto 
de ativos, solventes, 
emulsificantes, 
antioxidantes e 
propelente, use 
água como solvente, 
embalado em frasco 
metálico de 300 ml, 
eficaz com moscas, 
mosquitos, baratas 
e formigas.  

BUZZ FR 110,00 5,50 605,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

39 33745 LIMPA VIDRO 500 
ml   

WORKER FR 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

40 33746 LIMPADOR 
MULTIUSO 
embalagem com 
500 ml, com registro 
no Ministério da 
Saúde.  

SIMBEL FR 800,00 2,25 1.800,00 

LOTE: 
001 - 

45 33752 PÁ PARA LIXO   de 
lata galvanizada, 

APOLO UN 50,00 5,90 295,00 
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Lote 
001 

com cabo de 
madeira vertical 
longo.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

50 33757 PANO DE PRATO  
em tecido 
atoalhado, alvejado, 
com acabamentos 
nas laterais, 100% 
algodão, medindo 
no mínimo 40x65 
cm.  

MARTINS UN 200,00 2,15 430,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

52 33759 PAPEL ALUMÍNIO 
medindo 45 cm x 
7,5 mts.  

TÉRMICA UN 100,00 4,15 415,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

56 33763 PAPEL TOALHA  
20x22 de cozinha 
com 2 rolos.  

TRÓPICOS PCT 200,00 3,49 698,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

57 33764 PEDRA SANITÁRIA 
1 haste plástica, 
mais 1 pedra com 
25 gramas.  

CASA LIMPA UN 600,00 0,78 468,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

58 33765 PRATO 
DESCARTÁVEL DE 
SOBREMESA  
branco, com 15 cm, 
embalagens com 10 
unidades.  

FONPLAST PCT 50,00 1,45 72,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

59 33766 PRENDEDOR DE 
ROUPA  de 
madeira, 
embalagem com 12 
unidades.  

RELUZ PCT 150,00 1,09 163,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

60 33767 REMOVEDOR DE 
SUJEIRA PARA 
PISO BRUTO 
embalagem com 2 
litros.  

ALPES UN 400,00 7,50 3.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

63 33770 RODO DE 
BORRACHA 
REFORÇADO base 
de plástico, com 40 
cm, 2 laminas de 
borracha e cabo de 
madeira.  

APOLO UN 100,00 4,95 495,00 

LOTE: 65 33772 RODO DE ESPUMA APOLO UN 250,00 5,70 1.425,00 
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001 - 
Lote 
001 

ABRASIVO com 40 
cm de comprimento, 
6 cm de espessura 
com abrasivo (Scoot 
Brit), cabo de 
madeira  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

66 33773 RODO DE ESPUMA 
com 30 cm de 
comprimento, 6 cm 
de espessura com 
cabo de madeira.  

APOLO UN 100,00 4,95 495,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

67 33775 SABÃO EM PEDRA 
glicerinado amarelo, 
neutro, com 
alvejante, 
embalagem com 5 
unidades de 200g 
cada.  

LIMPISSIMA PCT 200,00 6,25 1.250,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

68 33776 SABÃO EM PÓ 
tradicional para uso 
geral. 
Biodegradável. 
Caixa com 1 kg, 
com registro no 
Ministério da Saúde.  

ASTER UN 1.000,00 3,49 3.490,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

69 33777 SABONETE 
COMUM unidade 
com 90 g, com 
registro no 
Ministério da Saúde, 
embalagem 
individual.  

SOFT UN 150,00 1,25 187,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

70 33778 SABONETE 
INFANTIL Neutro 
glicerinado para 
bebês – unidades 
com 80 g – com 
registro no 
Ministério da Saúde, 
com embalagem 
individual.  

123 BABY UN 350,00 1,65 577,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

72 33781 SACO DE LIXO 
capacidade de 100 
litros, picotado, 
reforçado, fundo 
estrelado, bobina 
com 15 unidades.  

PLASTPÉROLA PCT 400,00 6,99 2.796,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

73 33782 SACO DE LIXO 
capacidade de 15 
litros, picotado, 
reforçado, fundo 
estrelado, bobina 
com 60 unidades.  

PLASTPÉROLA PCT 500,00 5,80 2.900,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

74 33783 SACO DE LIXO 
capacidade de 30 
litros, picotado, 
reforçado, fundo 
estrelado, bobina 
com 30 unidades.  

PLASTPÉROLA PCT 300,00 4,55 1.365,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

79 33789 SHAMPOO 
INFANTIL  com 
fórmula suave e Ph 
neutro, indicado 
para todos os tipos 
de cabelos. 
Dermatologicamente 
testado. Embalagem 
com 480 ml, com 
registro no 
Ministério da Saúde.  

TRALALÁ FR 150,00 8,00 1.200,00 

TOTAL 81.291,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
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pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
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8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         147 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

148 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

h) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

i) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

j) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
k) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
l) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
m) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber:  

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
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Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

VALDENIR ROSA 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 

Contratado

           Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato:  
 

 
José Manoel Claudomiro da Cruz 

CPF: 632.050.689-04 
 

Cione Wessler Dos Santos Silva 
CPF: 008.276.929-00 
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PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
CROCETTA & SCHRAIBER  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Ivaiporã/PR, na AVENIDA PARANA, 80  - CEP: 86870000 - BAIRRO: Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.287.798/0001-43, neste ato representada pelo Sr. CECILIA CROCETTA SCHRAIBER, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 531.766.509-49, residente e domiciliado 
no  ALTO LAJEADO, 0 CASA - CEP: 86884000 - BAIRRO: , na cidade deArapuã/PR, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

24 33727 ESCOVA 
PARA LAVAR 
MAMADEIRA 
cerdas em 
nylon, 
estrutura em 
plástico 
resistente e 
atóxico.  

BETANI UN 25,00 10,50 262,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

38 33742 LENÇO DE 
PAPEL  
medindo 21,5 
cm de 
comprimento x 
14,8 cm de 
largura, 
embalagem 

SNOBB CX 20,00 7,59 151,80 
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com 100 
unidades.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

47 33754 PALITO DE 
CHURRASCO 
embalagem 
com 100 
unidades.  

PARANA PCT 20,00 5,79 115,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

48 33755 PALITO DE 
DENTE 
embalagem 
com 100 
unidades.  

GINA UN 50,00 1,88 94,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

49 33756 PALITO DE 
PICOLÉ 
embalagem 
com 100 
unidades.  

THEUTO PCT 20,00 5,59 111,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

81 33791 TALCO 
POLVILHO 
antisséptico 
tradicional, 
Ações 
antissépticas, 
secativa e 
antimicrobiana, 
embalagem 
com 200 g.  

GRANADO FR 50,00 12,00 600,00 

TOTAL 1.335,90 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DE MATERIAL 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
    
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
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d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
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e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
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2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
 Arapuã-PR, 07/07/2021 

 

 

 

 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Cecilia Crocetta Schraiber 
Crocetta & Schraiber  Ltda. 

Contratado
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           Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 

Cione Wessler Dos Santos Silva 
CPF: 008.276.929-00 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: DIEGO 
EGEA DA SILVA BENITEZ 06217183943, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Marumbi/PR, na AV TIRADENTES, 728 - CEP: 86910000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.362.306/0001-84, neste ato representada pelo Sr. DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 062.171.839-43, residente e domiciliado 
na  AV TIRADENTES, 728 - CEP: 86910000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Marumbi/PR, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:   

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

10 33711 BOBINA 
PLASTICA 
Picotada em 
densidade fundo 
reto próprio para 
acondicionar 
alimento, com 
capacidade para 5 
litros, com 100 
unidades.  

GIOCO UN 100,00 8,20 820,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

12 33713 CERA Tipo 
líquida, cor incolor 
leitoso, 
composição a 
base de água, 
carnaúba e 
resinas 
metalizadas, 

GIOCO FR 100,00 4,00 400,00 
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características 
adicionais 
antiderrapante, 
impermeabilizante, 
aplicação limpeza 
de pisos, em 
embalagem de 
750 ml, com 
registro no 
Ministério da 
Saúde.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

14 33715 COLHER DE 
SOBREMESA 
DESCARTÁVEL 
Embalagem com 
50 unidades, 
transparente.  

SERTPLAST PCT 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

27 33730 ESPONJA DE LÃ 
DE AÇO 
composto de aço 
carbono, 
acondicionado em 
saco plástico 
contendo 08 
unidades. Com 
peso de 60 
gramas no 
mínimo. Contendo 
na embalagem 
data de 
fabricação, 
informação de 
validade e 
identificação do 
fabricante.  

LUSTRO PCT 400,00 1,15 460,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

33 33736 GARFO DE 
SOBREMESA 
DESCARTÁVEL 
embalagem com 
50 unidades, 
transparente.  

SERTPLAS PCT 50,00 4,90 245,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

53 33760 PAPEL FILME 
PVC medindo 30 
mts.  

GIOVO RL 15,00 4,89 73,35 

LOTE: 
001 - 
Lote 

75 33784 SACO DE LIXO 
capacidade de 50 
litros, picotado, 

GIOCO PCT 350,00 8,00 2.800,00 
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001 reforçado, fundo 
estrelado, bobina 
com 30 unidades.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

78 33788 SAPÓLIO 
CREMOSO com 
detergente, para 
limpeza de 
azulejos, lajotas, 
granitos e cubas. 
Embalagem com 
300 ml, com 
registro no 
Ministério da 
Saúde.  

SANIBRIL FR 500,00 3,05 1.525,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

82 33792 TOALHA PARA 
ROSTO colorida, 
atoalhado, 
medindo 45 x 70.  

FLABOM UN 150,00 4,20 630,00 

TOTAL 7.148,35 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         163 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

164 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I.    
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
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entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
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g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO Registro de 
Preços Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 
 
 

 
Deodato Matias 

Prefeito De Arapuã 
Contratante 

 
Diego Egea Da Silva Benitez 

Diego Egea Da Silva Benitez 06217183943 
Contratado 

                      
            
           Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato:  
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

ione Wessler Dos Santos Silva 
CPF: 008.276.929-00 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: GRIL 
GRAFICA IVAIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ivaiporã/PR, na 
RUA LONDRINA.400 IVAIPORA  - PARANA, 400  - CEP: 86870000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.611.775/0001-29, neste ato representada pelo Sr. WALDECIDES GARCIA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG 34641781, inscrito no CPF sob o nº 517.113.389-15, residente e domiciliado na  
AV CASTELO BRANCO, 720 CENTRO - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ivaiporã/PR, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

9 33710 BOBINA 
PLASTICA 
Picotada em alta 
densidade fundo 
reto próprio para 
acondicionar 
alimento, com 
capacidade para 
8 litros, com 100 
unidades.  

PRATIGO UN 100,00 8,40 840,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

43 33750 LUVA DE 
SEGURANÇA 
confeccionada 
em resina 
vinílica; sem 
pulverizações 
internas com pó 
bioabsorvível 

MBLIFE CX 50,00 63,99 3.199,50 
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(sem talco), 
transparente, 
caixas com 100 
unidades.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

83 33793 TOUCA tipo 
descartável, 
material tnt, cor 
branca, tamanho 
único, com 
elástico, pacote 
com 100 
unidades.  

MASSEPTICO PCT 200,00 14,00 2.800,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

84 33794 VASSOURA 
CAIPIRA 
(PALHA) de boa 
qualidade, 
matéria das 
cerdas palha, 
amarração em 
arame, material 
do cabo madeira 
reforçada, 
comprimento 
das cerdas 60 
cm, com cabo 
comprido para 
limpeza geral.  

CAIPIRA UN 250,00 10,00 2.500,00 

TOTAL 9.339,50 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
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Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I.    
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
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condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
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f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO Registro de 
Preços Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 

 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

 
Waldecides Garcia 

Gril Grafica Ivaipora Ltda 
Contratado

            Testemunhas:                                                               Fiscal do Contrato:  
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

Cione Wessler Dos Santos Silva 
CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, , CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Ivaiporã/PR, na RUA RIO GRTANDE DO SUL, 920  - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.804.135/0001-87, neste ato representada pelo Sr.  PETERSON ROCHA DA SILVA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 103.160.389-11, residente e 
domiciliado na  RUA RIO GRANDE DO SUL, 920 CENTRO - CEP: 86870000 - BAIRRO: , na cidade 
deIvaiporã/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 24384 LUVA DE 
BORRACHA TAM. P 
Em látex natural, cor 
amarela, tamanho P, 
forrada, para limpeza, 
cano médio, disposta 
em pacotes em um 
par, apresentando o 
C. A e de boa 
qualidade.  

DESCARPACK PCT 100,00 3,49 349,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 33704 ACENDEDOR DE 
FOGÃO , medindo 
22x3x1,5 cm na 
composição de metal 
e plástico.  

WS UN 10,00 5,99 59,90 

LOTE: 
001 - 
Lote 

4 33705 ÁGUA SANITÁRIA 
Com composição: 
hipoclorito de sódio e 

LIMPINHA FR 1.000,00 2,87 2.870,00 
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001 água. Teor de cloro 
ativo: mínimo de 2,0% 
p/p. Frasco contendo 
2 litros do produto, 
com registro no 
Ministério da Saúde.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

5 33706 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO, 46,2° 
INPM (54° GL) 
Embalagem com 1 
litro, com registro no 
Ministério da Saúde.  

FLOPS FR 900,00 4,99 4.491,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

8 33709 BALDE DE 
PLÁSTICO Preto, com 
capacidade para 12 
litros, com alça de 
metal.  

ARQPLAST UN 200,00 7,99 1.598,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

11 33712 CANUDO Embalagem 
com 360 unidades.  

REGINA PCT 50,00 3,99 199,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

13 33714 COADOR DE CAFÉ 
De pano de flanela, 
com aro de 16 cm e 
cabo de madeira.  

LOCATELLI UN 100,00 3,98 398,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

15 33716 CONDICIONADOR 
INFANTIL Embalagem 
com 480 ml.  

VINE FR 150,00 8,97 1.345,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

18 33719 CORDA PARA 
VARAL  De nylon, 
número 5, com 15 
metros.  

WS UN 50,00 3,99 199,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

22 33725 ESCOVA DE DENTE 
INFANTIL  com cerda 
macia, de boa 
qualidade.  

MEDFIO UN 300,00 0,74 222,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

23 33726 ESCOVA DE LAVAR 
ROUPA com cerda de 
nylon, base de 
plástico resistente, 
tamanho mínimo de 
14 cm.  

LOCATELI UN 50,00 2,74 137,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

25 33728 ESPONJA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 
embalagem com 1 
unidade.  

Q LUSTRO UN 200,00 2,39 478,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

37 33741 ISQUEIRO A GÁS  
Médio.  

DANY UN 100,00 3,50 350,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

41 33747 LUVA DE 
BORRACHA G em 
látex natural, cor 
amarela, tamanho G, 
forrada, para limpeza, 
cano médio, dispostas 
em pacotes em um 
par, apresentando C. 
A e de boa qualidade.  

DESCARPACK PCT 200,00 3,92 784,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

42 33748 LUVA DE 
BORRACHA M em 
látex natural, cor 
amarela, tamanho M, 
forrada, para limpeza, 
cano médio, dispostas 
em pacotes em um 
par, apresentando C. 
A e de boa qualidade.  

DESCARPACK PCT 500,00 3,19 1.595,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

44 33751 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
MULTIUSO 100 ml  

MULTI UN 20,00 18,29 365,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

46 33753 PALITO DE 
ALGODÃO DOCE 
embalagem com 100 
unidades.  

THEOTO PCT 25,00 6,99 174,75 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

51 33758 PANO PARA LIMPAR 
CHÃO atoalhado, 
medindo 60x100.  

PS UN 500,00 4,79 2.395,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

55 33762 PAPEL TOALHA  03 
dobras, interfolha, 
pacote com 1000 
folhas, 100% celulose 
virgem, branco neve, 
não reciclado, alta 
qualidade, 26 x 23 cm, 
Super Luxo.  

REMA PCT 500,00 13,44 6.720,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

61 33768 RODO DE ALUMÍNIO  
de 1 metro com 
borracha dupla, 
reforçado.  

LOCATELLI UN 50,00 30,62 1.531,00 

LOTE: 62 33769 RODO DE LOCATELLI UN 100,00 12,94 1.294,00 
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001 - 
Lote 
001 

BORRACHA 
REFORÇADO base 
de madeira, com 90 
cm, 2 laminas de 
borracha e cabo de 
madeira.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

64 33771 RODO DE 
BORRACHA 
REFORÇADO base 
de plástico, com 60 
cm, 2 laminas de 
borracha e cabo de 
madeira.  

LOCATELLI UN 100,00 6,29 629,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

76 33785 SACO PLÁSTICO 
utilizados em cesta 
básica comprimento 
35 largura. 
 
Embalagem com 100 
unidades 
 
  

PLAST BBN 10,00 26,16 261,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

80 33790 TALCO PARA BEBÊ 
infantil, antialérgico, 
descontaminado. 
Embalagem com 200 
g, com registro no 
Ministério da Saúde.  

BABY FR 50,00 8,04 402,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

85 33795 VASSOURA DE 
NYLON Produto com 
base plástica, 
dimensão mínima de 
27 cm x 5 cm, com 
cerdas de nylon 
medindo 9 cm, com 
quantidade mínima de 
100 tufos. O cabo 
deverá ser revestido 
de plástico com 
comprimento mínimo 
de 1,20 cm.  

LOCATELLI UN 200,00 4,49 898,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

86 35598 TOALHA UMIDECIDA  
para uso infantil, em 
balagem em balde, 
com aloe vera. 
Dermatologicamente 
testado, sistema puxa 
fácil, sem álcool, 

USE UN 400,00 9,99 3.996,00 
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material não tecido de 
polipropileno com 
solução para limpeza 
e hidratação. Com 100 
toalhinhas.  

TOTAL 33.743,55 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
    
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
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5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento, independentemente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
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Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Peterson Rocha Da Silva 
Peterson Rocha Da Silva - Me 

Contratado 

 
 

           Testemunhas:                                                                  Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 

Cione Wessler Dos Santos Silva 
CPF: 008.276.929-00 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2021 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 , CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
A.QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de São João do Ivaí/PR, na 
RuaRUA LAURINDO PEREIRA DA SILVA, 564 CENTRO - CEP: 86930000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 32.270.276/0001-86, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDRO QUEIROZ, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 6979129, inscrito no CPF sob o nº 779.838.159-72, 
residente e domiciliado na RUA LAURINDO PEREIRA DA SILVA , 564 CASA - CEP: 86930000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade deSão João do Ivaí/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

26 33729 ESPONJA DE 
BANHO 
INFANTIL   

CONDOR UN 150,00 3,85 577,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

54 33761 PAPEL 
HIGIÊNICO 
picotado, de 60 
m x 10 cm, 
papel branco, 
1ª linha, folhas 
simples de alta 
qualidade, 
textura macia, 
neutro, 
aprovado pelo 

BOB PCT 600,00 20,25 12.150,00 
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INMETRO. 
Pacote com 16 
rolos.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

71 33780 SABONETE 
LÍQUIDO 1 l.   

JJ 
GUIMARAES 

UN 150,00 5,40 810,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

77 33787 SACOLA 
PLÁSTICA 
dimensão 30 x 
40 cm. 
 
Pacote com 
1000 unidades 
 

RIOPLASTIC KG 60,00 22,28 1.336,80 

TOTAL 14.874,30 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR, NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 70/2021, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida 
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
   5.1 Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos desta 
licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 
    
   5.2 Os tens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de acordo 
com as composições, padites e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
   5.4 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser 
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 

I – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento,independente da quantidade do pedido; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
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de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 

serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
de serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

380 03.001.04.122.0003.2007 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

390 03.001.04.122.0003.2007 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

400 03.001.04.122.0003.2007 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

410 03.001.04.122.0003.2007 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

500 03.001.04.122.0003.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

700 03.003.04.122.0033.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

770 04.002.20.606.0016.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

860 04.003.20.608.0017.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

930 04.004.18.541.0020.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1030 05.002.04.121.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1100 05.003.04.123.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1190 05.005.04.122.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1270 05.006.04.129.0004.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1400 06.003.12.361.0005.2031 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1550 06.003.12.361.0005.2032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1560 06.003.12.361.0005.2032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1570 06.003.12.361.0005.2032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 06.003.12.364.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 06.004.13.392.0014.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2390 07.002.10.122.0015.2045 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2450 07.002.10.301.0015.2048 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2710 07.002.10.301.0015.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2720 07.002.10.301.0015.2052 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2900 07.002.10.301.0015.2046 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3120 08.002.04.782.0022.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3230 08.003.26.782.0022.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3330 08.004.15.452.0021.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3430 09.001.08.244.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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3490 09.001.08.244.0011.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3570 09.001.14.243.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3720 09.003.08.244.0011.2072 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4140 10.001.27.812.0025.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4230 10.002.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4290 11.002.22.661.0026.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4380 12.001.23.695.0027.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

4580 09.002.08.243.0013.2087 827 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Arapuã-PR, 07/07/2021 
 

 

 

 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Alexsandro Queiroz 

A.Queiroz Ltda 

Contratado 

                                

           Testemunhas:                                                                  Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 

Cione Wessler Dos Santos Silva 

CPF: 008.276.929-00 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         196 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

197 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: ARIOSI 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Londrina/PR, na RUA JOAO GEREMIAS FERNANDES, 20 - CEP: 86041680 - BAIRRO: 
ROSEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.819.436/0001-94, neste ato representada pelo Sr. GABRIEL 
MOREIRA ARIOSI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 142890364, inscrito no CPF sob o nº 
414.012.648-59, residente e domiciliado na  RUA CAPRI , 516 - CEP: 86041150 - BAIRRO: JD PIZA, na 
cidade deLondrina/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

12 37183 Impressora 
multifuncional 
Impressora 
multifuncional 
 
Velocidade 
Máx. de 
Impressão em 
Preto (ppm): 
42/40 ppm 
(carta/A4) 
 
Resolução da 
Impressão 
(máxima em 

BROTHER UN 19,00 3.375,00 64.125,00 
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dpi): Até 1200 
x 1200 dpi 
 
Capacidade da 
Bandeja de 
Papel: 250 
folhas 
 
Capacidade de 
Papel na 
Bandeja 
Opcional 
(folhas): 2 x 
520 folhas 
 
Bandeja 
Multiuso: 
mínimo 50 
folhas 
 
Capacidade de 
Impressão 
Duplex (Frente 
e Verso) 
 
Conter Cópia 
Duplex (Frente 
e Verso) 
 
Conter 
Digitalização 
Duplex (Frente 
e Verso) 
 
Conectividade: 
Interface de 
Rede 
Embutida: 
Ethernet, Hi-
Speed Usb 2.0 
 
Memória 
Padrão: 
mínimo 512 
Mb 
 
Capacidade 
Máx. do 
Alimentador 
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Automático de 
Documentos 
(Adf): 70 folhas 
 
Tempo de 
Impressão da 
Primeira 
Página: 8 
segundos 
 
Capacidade de 
Saída do 
Papel: 150 
folhas 
 
Cartucho de 
toner de Alto-
rendimento 
(8.000 
páginas) 
 
Ciclo de 
Trabalho 
Mensal Máx.: 
50.000 páginas 
 
Volume 
Máximo de 
Ciclo Mensal: 
50.000 páginas 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

75 37246 Bebedouro 
Industrial 
Bebedouro 
Industrial 
 
- Capacidade 
de 200 litros, 
gabinete em 
aço Inox, 
contendo 4 
torneiras 
sendo 2 
geladas e 2 
natural.  
 
Gabinete: Em 
aço inox 430, 

KTN UN 4,00 2.380,00 9.520,00 
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protegido com 
PVC na cor 
cinza.  
 
Reservatório: 
Fabricado em 
polietileno. 
Capacidade 
para 200 litros 
de água 
gelada. 
Isolamento: 
EPS.  
 
Serpentina: 
Interna, em 
aço inox 304. 
 
Aparador/cuba: 
Em aço inox 
430.  
 
Torneiras: 
Tipo/modelo 
pressão 
"rosca".  
 
Filtro: 
Acompanha 
filtro para 
contribuir com 
a melhoria da 
qualidade da 
água.  
 
Compressor: 
Embraco.  
 
Gás utilizado: 
R134A 
(ecológico).  
 
Temperatura: 
Controle 
através de 
termostato 
com 
regulagem.  
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Tensão: 
Disponível em 
127 V ou 220 
V. Dimensões: 
Sem 
embalagem: (A 
x C x L) 1,40m 
x 70cm x 
1,05m  
 
Peso: 85Kg.  
 
Com 
embalagem: (A 
x C x L) 1,50m 
x 84cm x 
1,15m  
 
Peso: 90Kg.  
 
Garantia: 12 
meses da 
emissão da 
Nota Fiscal 
 
Com selo do 
INMETRO 
 
  

TOTAL 73.645,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
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c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no 

ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 
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i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Gabriel Moreira Ariosi 
Ariosi Comercio De Equipamentos De 

Informatica Ltda 
Contratado

 
          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 , CONFORME SEGUE: 
   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
CIAMAQUINAS OFFCCE LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Ivaiporã/PR, na AV. PARANA , 1265 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.423.582/0001-93, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS FAVARIN, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG 1600491, inscrito no CPF sob o nº 279.992.119-15, residente e domiciliado na  
AVENIDA PARANA, 1265 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ivaiporã/PR, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

6 37177 Bateria de 
nobreak 12v 7a   

ELGIN UN 4,00 66,00 264,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

40 37211 TV 50" Crystal 
UHD 50TU8000 
4K, Wi-fi, Borda 
Infinita, Alexa 
built in, TV 50" 
Crystal UHD 
50TU8000 4K, 
Wi-fi, Borda 
Infinita, Alexa 

SANSUG UN 10,00 3.197,00 31.970,00 
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built in, Controle 
Único, Visual 
Livre de Cabos, 
Modo Ambiente 
Foto e 
Processador 
Crystal 4K  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

42 37213 Aparelho 
telefônico sem 
fio: Frequência 
de 2.4Ghz, led 
no fone para si 
Aparelho 
telefônico sem 
fio: Frequência 
de 2.4Ghz, led 
no fone para 
sinalização de 
carga e 
campainha, 
rediscagem, 
tecla mudo, 
localizador de 
fone, tecla flash, 
opção de 
campainha 
desligada, auto 
atendimento, 
discagem por 
tom ou pulso, 10 
posição de 
memória, 4 tipos 
de campainha, 2 
opções de 
volume, 3 
opções de 
volume de áudio 
e garantia 
mínima de um 
ano.  

VTECH UN 40,00 106,79 4.271,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

45 37216 Ventilador de 50 
cm Ventilador 
de 50 cm 
 
- Com 3 
velocidades, 
baixo consumo 
de energia, 

VENTISOL UN 40,00 169,00 6.760,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         210 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

211 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

portátil, sistema 
de oscilação 
automático, 
inclinação 
vertical 
ajustável, grade 
removível para 
facilitar a 
limpeza, 
voltagem de 
110v e garantia 
mínima de um 
ano. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

46 37217 Ventilador de 
parede 50 cm 
Ventilador de 
parede 50 cm 
 
- 110 volts, 
material: 
plásticos, ferro e 
componentes 
eletrônicos, 03 
hélices, 
regulador de 
velocidade, 3 
velocidades, 
grade removível, 
oscilação, 
inclinação 
ajustável, fácil 
limpeza, altura 
regulável, 
silencioso, 
desmontável, 
protetor térmico, 
fusível de 
segurança, 
baixo consumo 
de energia e 
garantia mínima 
de um ano. 
 
  

VENTISOL UN 50,00 212,00 10.600,00 

LOTE: 
001 - 

55 37226 Balança 
pediátrica digital 

WELMY UN 2,00 890,00 1.780,00 
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Lote 
001 

Balança 
pediátrica digital 
 
- Concha 
anatômica 
construída em 
polipropileno 
injetado na cor 
branca e anti-
germes, 
totalmente 
higienizável e 
atóxica. 
 
Gabinete em 
ABS injetado; 
teclado tipo tact-
switch de fácil 
digitação, 
display de LED 
 
Capacidade de 
peso ate 25 kg 
com divisões de 
5 gramas. 
Funcionamento 
127/220 
automático 
 
Com selo do 
INMETRO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

57 37228 Cadeira 
Giratória 
Cadeira 
Giratória 
 
- Modelo 
Executiva Para 
Digitador, Apoio 
De Braço Com 
Regulagem, 
Espuma 
Injetada de 45 
mm, no acento e 
encosto, 
Revestida Em 
Tecido Na Cor 

QUALITA UN 70,00 254,00 17.780,00 
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Preto, 
Acabamento Em 
Pvc, Base A 
Gás E 
Regulagem De 
Altura. 
MONTADA 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

61 37232 Pia de cozinha  
Pia de cozinha  
 
- Em inox 
medindo 1,20 
cm. 
 
  

TRAMONTINA UN 6,00 215,90 1.295,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

68 37239 Liquidificador 
Industrial  
Liquidificador 
Industrial  
 
- Capacidade 
Mínima De 4 
Litros, Copo Em 
Aço Inox, 
Gabinete 
Externo Em 
Aço, 
Componentes 
Do Gabinete 
Interno Em 
Alumínio 
Fundido. Altura 
De 62cm, 
Largura De 26 
Cm, Peso 
Mínimo De 11,5 
Kg, 
Profundidade 
De 21cm E 
Garantia Mínima 
De Um Ano. 
 
  

SPOLO UN 4,00 400,00 1.600,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 

70 37241 Batedeira Com 
04 Velocidades 
+ Pulsar 

MODIAL UN 8,00 164,98 1.319,84 
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001 Batedeira Com 
04 Velocidades 
+ Pulsar 
 
- 01 Tigela De 
2,5 Litros, 01 
Tigela De 1,5 
Litros, 
Alimentação: 
110 Volts, 
Potência: 200 
Watts E 
Garantia Mínima 
De Um Ano. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

73 37244 Purificador de 
água  
Purificador de 
água  
 
- Com as 
seguintes 
características: - 
Sistema de 
refrigeração 
através de 
compressor; - 
Possibilidade de 
instalação em 
bancada de 
parede; - 
Capacidade de 
armazenamento 
de água de no 
mínimo 2,5 litros 
em reservatório 
hermético; - 
Saída de água 
natural e gelada 
por meio de 
torneiras 
giratórias; - 
Saída de água 
gelada com 
temperatura 
aproximada a 
8ºC; - 
Capacidade de 

LIBEL UN 4,00 629,98 2.519,92 
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refrigeração de 
no mínimo 4,0 
litros por hora, 
com 
temperatura 
ambiente de 
32ºC e água a 
27ºC; - Filtro 
descartável com 
sistema de troca 
fácil sem 
necessidade de 
abrir o 
equipamento, 
com dupla 
filtragem, com 
filtragem de 
partículas a 
partir de 5 
micras, com 
vida útil de 
4.000 horas em 
condições 
normais; 
Fabricado de 
acordo com a 
NBR 
14908:2004; - 
Consumo 
máximo de 
energia de 150 
W; - Tesão de 
127 V-60 Hz; - 
Garantia mínima 
de 12 meses  
 
Com selo do 
INMETRO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

76 37247 Bebedouro 
Bebedouro 
 
- Central de 
água gelada de 
uso industrial, 
ideal para uso 
em indústria, 
usina, escolas 

KTN UN 4,00 1.274,98 5.099,92 
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igrejas, 
canteiros de 
obras, 
prefeituras, etc. 
Fabricada em 
aço inox, 
serpentina em 
aço inox. Duas 
torneiras, 
aparador de 
excesso de 
água em aço 
inox, termostato 
fixo com tensão 
de 110v/220v. 
filtro de carvão 
ativado, garantia 
mínima de um 
ano. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

86 37258 Fogão industrial 
2 bocas  Fogão 
industrial 2 
bocas  
 
- Perfil 5 alta 
pressão, 
oferecendo 
design 
diferenciado, 
sendo 
confeccionado 
em chapa de 
aço carbono, 
revestido com 
pintura Epóxi de 
alta resistência 
e durabilidade 
na cor cinza 
grafite. O fogão 
dispõe de 2 
queimadores 
fabricados em 
ferro fundido. As 
grelhas são 
confeccionadas 
em ferro fundido 
e apresentam o 

METALBREY UN 4,00 470,00 1.880,00 
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formato 
quadrado de 
30x30.-Fogão 
confeccionado 
em chapa de 
aço carbono 
todo soldado 
(MIG) e 
pontiado 
 
-Revestimento 
em pintura epóxi 
na cor cinza 
grafite 
 
-Dimensões: 
Altura 80cm, 
Largura 74cm, 
Profundidade 
40cm. 
 
ENTREGAR 
MONTADO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

87 37259 Fogão Industrial 
6 Bocas com 
forno Fogão 
Industrial 6 
Bocas com 
forno 
 
- Alta Pressão 
Com Forno – 
Grelhas: 
30x30cm 
confeccionadas 
em Ferro 
Fundido com 6 
dedos; 
 
- Estrutura do 
Produto: Chapa 
de aço carbono 
 
Registro: Alta 
Pressão para 
regulagem da 
intensidade das 

METALBREY UN 4,00 1.767,99 7.071,96 
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chamas 
 
- Acessórios: 
Bandeja 
coletora de 
resíduos 
 
- Pintura: Epoxi 
eletrostática, 
resistente a 
corrosão e altas 
temperaturas 
 
DIMENSÕES 
 
FOGÃO 
 
Largura: 116 cm 
 
Profundidade: 
87,5 cm 
 
Altura: 80cm 
 
FORNO 
 
Dimensões 
Externas 
 
Largura: 58 cm 
 
Profundidade: 
50 cm 
 
Altura: 45 cm 
 
Dimensões 
Internas 
 
Largura: 47 cm 
 
Profundidade: 
50 cm 
 
Altura: 30cm 
 
Capacidade: 
47x50x30 = 70 
litros 
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ENTREGAR 
MONTADO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

89 37261 Estante Aço 
Multiuso Estante 
Aço Multiuso 
 
- Com 6 
Prateleiras 
Reforçadas e 
Reguláveis; 
 
- Com Pintura 
Epóxi 
Eletrostática, 
Fosfatizado A 
Base De Zinco, 
Anti-
Ferruginoso; 
 
- CHAPA 26  
(Méd. 
2.00x0.92x0.30). 
 
- Capacidade da 
bandeja: 30 kg 
cada.  
 
  

PERFIL UN 50,00 230,00 11.500,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

90 37262 Arquivo De Aço  
Arquivo De Aço  
 
- Com quatro 
gavetas para 
pasta suspensa 
com chave: 
 
- Cor cinza com 
processo de 
solda mig com 
pintura epóxi 
eletrostática, 
fosfatizada, a 
base de zinco; 
 
- Chapa 26  anti-

VEGEL UN 30,00 579,00 17.370,00 
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ferruginoso; 
 
- Com 
puxadores em 
resina cromada 
e em pvc; 
 
- Méd. 
1.33x0.47x0.60. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

98 37270 FOGÃO 
INDUSTRIAL 04 
BOCAS à Gás 
Industrial Com 
Forno 
 
2203 Preto- 
Características: 
Grelhas 
 
30x30 cm, 
Removíveis; 
 
queimadores 2 
triplos e 2 
duplos 
 
queimadores 
com potencia 
mínima de 2 de 
 
5,5 KW 2 de 4,0 
KW; Registros 
 
Industriais, Duas 
grades no forno 
estágios 
 
Contínuos 
Cromados; 
Estrutura 
 
Desmontável; 
bandeja 
Coletora De 
Gordura; 
 
Acabamento Em 

METALBREY UN 4,00 1.460,00 5.840,00 
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Pintura Epóxi 
Na Cor 
 
Preta; Altura; 
810 Mm.; 
 
profundidade: 
830 Min; 
Largura: 750 
Mm 
 
Garantia Mínima 
De 01 (Um) 
Ano.  
 
Montado.  

TOTAL 128.922,64 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         223 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

224 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Luiz Carlos Favarin 
Ciamaquinas Offcce Ltda -Me 

Contratado 

 
           Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 

 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: I SILVA 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campo 
Mourão/PR, na RUA PREF DEVETE DE P XAVIER, 1348 - CEP: 87302190 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.230.568/0001-73, neste ato representada pelo Sr. IVO DA SILVA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG 30157710, inscrito no CPF sob o nº 414.132.969-04, residente e domiciliado 
na  RUA PREF DEVETE DE P XAVIER, 1348 FUNDOS - CEP: 87302190 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
deCampo Mourão/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 34626 PROJETOR 
MULTIMIDIA 
Projetor 
multimídia 
Power lite s5, 
na cor preta 
com somente 
2,6 kg, 3.600 
lumens, com 
alta qualidade 
de imagem e 
saturação de 
cor.  

EPSON  UN 5,00 3.050,00 15.250,00 

LOTE: 
001 - 

3 37174 Notebook, 10ª 
geração; 

HP UN 10,00 3.050,00 30.500,00 
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Lote 
001 

Processador 
Intel Core i3; 
mínimo 4 GB 
de memór 
Notebook, 10ª 
geração; 
Processador 
Intel Core i3; 
mínimo 4 GB 
de memória; 
SSD de 
mínimo 240 
GB; Bateria 
com autonomia 
de até 7 horas; 
Tela tamanho 
mínimo de 
15,6''.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

16 37187 Pente de 
memória 
DDR3 4 giga   

KEEPDATA UN 10,00 152,00 1.520,00 

TOTAL 47.270,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
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Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 
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5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 
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b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Ivo Da Silva 
I Silva Equipamentos Para Escritorio 

Contratado

 
           Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: J L 
PEREIRA ARCHILLA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana/PR, na RUA 
DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA , 1065 - CEP: 86800014 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.556.156/0001-40, neste ato representada pelo Sr. JOSE LUIZ PEREIRA ARCHILLA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 449.276.579-49, residente e domiciliado 
na  RUA JAPIM, 891 - CEP: 86703090 - BAIRRO: JARDIM BANDEIRANTES, na cidade deArapongas/PR, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Ite
m 

Código do 
produto/serviç
o 

Descrição do 
produto/serviç
o 

Marca do produto Unidad
e de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE
: 001 
- Lote 
001 

8 37179 Computador 
com no 
mínimo: 
Computador 
com no 
mínimo: 
 
3.6 GHz 
(Turbo 
4.0GHz) 
 
6MB CACHE, 
 
4 NÚCLEOS, 
 

PS I3 10100/8 GB/240 
SSD/TECL/MOUSE/C
X SOM/WIN 10 PRO/ 
USB 3.0 

UN 17,00 2.738,0
0 

46.546,0
0 
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4 THREADS,  
 
SSD de 240 
GB;  
 
Memoria 
DDR4 - 8 GB 
 
Fonte com 
cooler de 12 
cm silencioso; 
 
Gabinete com 
usb frontal 3.0. 
 
Windows 10 
instalado; 
 
Periféricos: 
(teclado, 
mouse e caixa 
de som) 
 
  

LOTE
: 001 
- Lote 
001 

17 37188 Pente de 
memória 
DDR4 4 giga   

Memoria Ram DDR4 
Keepdata 2400 MHZ 4 
GB KD24N17/4G 

UN 10,00 170,00 1.700,00 

LOTE
: 001 
- Lote 
001 

21 37192 Placa de rede 
PCI EXP 
10/100/1000   

Placa de Rede PCI 
TP-Link TG-3468 PCI 
Express 10/100/1000 

UN 20,00 52,00 1.040,00 

LOTE
: 001 
- Lote 
001 

26 37197 SSD 240GB   SSD Western Digital 
240GB Green de 2.5" 
SATA 3 - 
WDS240G2G0A 

UN 20,00 267,00 5.340,00 

TOTAL 54.626,0
0 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
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DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
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5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
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8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 
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f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
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f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Jose Luiz Pereira Archilla 
J L Pereira Archilla 

Contratado

           Testemunhas:                                                                 Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: K. BUSKI 
PORTE - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pitanga/PR, na AVENIDA 
GETULIO VARGAS, 971 - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.840.041/0001-42, neste ato representada pelo Sr. KAIAN BUSKI PORTO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG 94475791, inscrito no CPF sob o nº 073.699.339-89, residente e domiciliado na  
AVENIDA GETULIO VARGAS , 971 - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA, na cidade 
dePitanga/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 37173 Notebook, 10ª 
geração; 
Processador Intel 
Core i5; mínimo 
8GB de memóri 
Notebook, 10ª 
geração; 
Processador Intel 
Core i5; mínimo 
8GB de memória; 
SSD de mínimo 
512GB; Bateria 
com autonomia 
de até 8 horas; 
Tela tamanho 

LENOVO UN 2,00 4.178,00 8.356,00 
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mínimo de 15,6''.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

4 37175 Tablet 7,0” com 
no mínimo 
processador 
quad core de 
1.2GHz, 1GB de 
memó Tablet 7,0” 
com no mínimo 
processador 
quad core de 
1.2GHz, 1GB de 
memória RAM, 
16GB de 
armazenamento 
interno, entrada 
para cartão 
MICRO SD, Wi-Fi 
802.11b/g/n, 
Android versão 
no mínimo 6.0  

HYUNDAI UN 20,00 387,13 7.742,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

5 37176 No-break 600 v.a 
mono  No-break 
600 v.a mono  
 
Conter Battery 
Saver, que evita 
o consumo 
desnecessário da 
carga da bateria, 
preservando a 
sua vida útil. 
 
Com 
autodiagnóstico 
de bateria, que 
informa quando a 
bateria precisar 
ser substituída.  
 
Conter recarga 
automática das 
baterias em 4 
estágios, mesmo 
com o nobreak 
desligado.  
 
Conter 
recarregador 

INTELBRAS UN 15,00 403,26 6.048,90 
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Strong Charger, 
que possibilita a 
recarga da 
bateria mesmo 
com níveis muito 
baixos de carga. 
 
Conter True 
RMS, que analisa 
os distúrbios da 
rede elétrica e 
possibilita a 
atuação precisa 
do equipamento.  
 
Conter 
Microprocessador 
RISC/FLASH de 
alta velocidade, 
que aumenta a 
confiabilidade e o 
desempenho do 
circuito eletrônico 
interno. 
 
Conter Autoteste, 
que ao ser 
ligado, testa os 
circuitos internos, 
garantindo assim 
o seu 
funcionamento 
ideal. 
 
Ser interativo, 
contendo 
regulação on-line. 
 
Conter inversor 
sincronizado com 
a rede (sistema 
PLL). 
 
Conter um 
circuito 
desmagnetizador, 
que garante o 
valor de tensão 
adequado para 
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equipamentos de 
informática, áudio 
e vídeo (cargas 
não lineares). 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

11 37182 Caixa De Som 2 
W P/ Computador 
Entrada USB    

SATELLITE UN 30,00 30,90 927,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

15 37186 Pente de 
memória DDR2 2 
giga   

KEEPDATA UN 10,00 87,37 873,70 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

22 37193 Placa de vídeo 
PCI EXP 2GB   

AFOX UN 15,00 289,00 4.335,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

23 37194 Placa mãe para 
processador Slot 
1150 P DDR3, 
/1333, com som 
vídeo e re Placa 
mãe para 
processador Slot 
1150 P DDR3, 
/1333, com som 
vídeo e rede 
onboard  

AFOX UN 15,00 400,00 6.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

25 37196 SSD 120GB   KEEPDATA UN 15,00 158,00 2.370,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

31 37202 HD sata, com no 
mínimo 1 TB de 
espaço   

SEAGATE UN 10,00 238,50 2.385,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

32 37203 HD Externo: Com 
capacidade 
mínima de 1 TB, 
Taxa de 
transferência - 
480 HD Externo: 
Com capacidade 
mínima de 1 TB, 
Taxa de 
transferência - 

SEAGATE UN 2,00 300,00 600,00 
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480 Mbps - 
máxima USB 2.0; 
- 4.8 Gbps - 
Máxima USB 3.0. 
Conexão USB.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

34 37205 RACK PARA 
PAREDE PRETO 
19" 06U X 450 
MM    

NAZDA UN 2,00 389,82 779,64 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

35 37206 RACK FECHADO 
NAZDA 19" 32U 
X 800MM PARA 
PISO PRETO 
RACK FECHADO 
NAZDA 19" 32U 
X 800MM PARA 
PISO PRETO 
 
Descrição: 
 
Confeccionados 
em aço sae 1020 
 
Porta frontal com 
vidro temperado 
e fechadura 
 
Laterais 
removíveis com 
aletas de 
respiração e 
fecho simples 
 
Abertura inferior 
para passagem 
de cabos 
 
Plano de fixação 
com furação de 
¹/2 u 
 
Pintura epoxi pó 
texturizada alta 
durabilidade 
 
Acompanha pés 
niveladores 
 

NAZDA UN 1,00 1.890,00 1.890,00 
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Furação inferior 
para até 4 
coolers 
 
Cor: Preto 
 
Pés niveladores e 
kit com 4 rodízios 
incluso 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

38 37209 Filtro de linha 
com 6 tomadas.  
Filtro de linha 
com 6 tomadas.  
 
Especificações:  
 
Corrente máxima: 
10A 
 
Tensão de 
Operação: 127 / 
220VAC 
 
Extensão do 
cabo: 1,10 m 
 
Cabo: mínimo de 
3x 0,75 m² 
 
Quantidade de 
Saídas: mínimo 
de 6 Tomadas 
 
O Cabo deve ser 
aprovado pelo 
Inmetro; 
 
Cor: Preto 
 
Voltagem: 127V 
220V 
 
Possui um furo 
(vazado) em 
cada lado para 
poder parafusar 
na parede ou em 

MIDI MD UN 60,00 17,47 1.048,20 
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algum móvel 
facilitando a sua 
instalação. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

39 37210 ROTEADOR 
WIRELESS 
GIGABIT DUAL 
BAND 2.4/5GHZ 
AC1200 C/ 
FUNCAO 
PRESET 
ROTEADOR 
WIRELESS 
GIGABIT DUAL 
BAND 2.4/5GHZ 
AC1200 C/ 
FUNCAO 
PRESET 
 
Wi-Fi AC1200 
Dual Band - 
velocidades de 
até 300 Mbps na 
banda de 2,4 
GHz e 867 Mbps 
na banda de 5 
GHz 
 
Portas Full 
Gigabit conexões 
rápidas para 
dispositivos com 
fio, incluindo 
consoles de 
jogos, desktops, 
smart TVs e 
muito mais 
 
Compartilhe com 
até 60 
dispositivos - 
acesso à internet 
para vários 
streaming 
simultaneamente 
 
4 antenas 
externas de alto 

TP LINK UN 15,00 269,00 4.035,00 
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ganho 
 
Interfaces 
 
1 Porta Gigabit 
WAN 
 
3 Porta Gigabit 
LAN 
 
  

TOTAL 47.391,04 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Kaian Buski Porto 
K. Buski Porte - Me 

Contratado

 
           Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 
 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         261 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

262 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

 
 Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: M.K.R. 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
de Araçatuba/SP, na MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 88 - CEP: 16075370 - BAIRRO: SALA 
B, inscrita no CNPJ sob o nº 31.499.939/0001-76, neste ato representada pelo Sr. VALÉRIA 
STANICHESKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 402622716, inscrito no CPF sob o nº 
351.626.258-33, residente e domiciliado na  RUA AMÉRICA DO SUL, 782 - CEP: 16025300 - BAIRRO: 
VILA  CARVALHO, na cidade deAraçatuba/SP, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
  

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

54 37225 Balança de 
Plataforma 
Balança de 
Plataforma 
 
- 30x40cm, 
150kgx50g, 
estrutura 
metálica 
bandeja e 
coluna inox. 
Características 
técnicas: 
 
Capacidade 

LIDER  UN 2,00 1.439,00 2.878,00 
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mínima 150 kg 
x 50g 
 
Altura da 
coluna 50 cm 
 
Bateria 
autonomia 
mínima de até 
40 horas 
 
Plataforma 40 
cm x 50 cm 
 
Com selo do 
INMETRO 
 
  

TOTAL 2.878,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Valéria Stanicheski 
M.K.R. Comércio De Equipamentos Eireli Epp 

Contratado 

 
          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
 Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF 7nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: NA KZA 
DESIGN PRESENTES & DECORACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
de Passos/MG, na RUA DOUTOR CARVALHO , 2570 - CEP: 37901509 - BAIRRO: NOVA SUIÇA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 64.302.532/0001-66, neste ato representada pelo Sr. MESSIAS HENRIQUE FRANKLIN 
REIS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 102.999.186-37, residente 
e domiciliado na  RUA DOUTOR CARVALHO, 2570 casa - CEP: 37601509 - BAIRRO: NOVA SUIÇA, na 
cidade dePassos/MG, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

91 37263 Armário em 
aço A 15   
Armário em 
aço A 15   
 
- Cor: Cinza; 
 
- Medida: 1500 
mm de altura x 
750 mm 
largura; 
 
- 
Confeccionado 
em chapa n° 

SR UN 40,00 530,00 21.200,00 
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0,45 mm (26); 
 
- Com 2 portas 
com 
dobradiças; 
 
- Quatro 
prateleiras 
reguláveis; 
 
- Fechadura 
conjugada á 
maçaneta 
(com duas 
chaves); 
 
- Capacidade: 
25 kg por 
prateleira; 
 
- Sapatas 
plásticas 
niveladoras. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

92 37264 Roupeiro De 
Aço 6/12 com 
12 portas. 
Roupeiro De 
Aço 6/12 com 
12 portas. 
 
- Cor: Cinza 
texturizado; 
 
- Espessura: 
chapa 26 
(0,40mm); 
 
- Medidas: 
1975 mm x 
largura 925 
mm x 
profundidade 
400 mm; 
 
- Portas com 
reforço interno; 
 

SR UN 10,00 1.020,00 10.200,00 
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- Pintura 
eletrostática a 
pó 
automatizada 
com 
fosfatização; 
 
- Fechamento 
por pitão para 
uso de 
cadeado 
(cadeado não 
incluso). 
 
  

TOTAL 31.400,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         274 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

275 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Messias Henrique Franklin Reis 
Na Kza Design Presentes & Decoracoes Ltda 

Contratado

 
          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: PAPIROS 
- MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campo 
Mourão/PR, na RUA SANTOS DUMONT, 1406 SALA A - CEP: 87308832 - BAIRRO: JARDIM JOANA 
D'ARC, inscrita no CNPJ sob o nº 25.325.301/0001-16, neste ato representada pelo Sr. ADRIANA 
BIONDO MANCIN GARALUZ, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 89674298, inscrito no CPF 
sob o nº 063.212.449-02, residente e domiciliado na  AV GUILHERME DE PAULA XAVIER, 1820 - CEP: 
87303070 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campo Mourão/PR, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

20 37191 Placa de rede 
PCI 10/100   

VINIK  UN 30,00 46,00 1.380,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

33 37204 Microfone Sem 
Fio 
Profissional, 
Capacidade De 
30m X 
Distancia Em 
Vhf,  Microfone 
Sem Fio 
Profissional, 
Capacidade De 

SKP  UN 5,00 413,00 2.065,00 
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30m X 
Distancia Em 
Vhf, Garantia 
Mínima De Um 
Ano.  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

43 37214 Aparelho de 
telefone com 
fio com 
discagem: tom 
e pulso, tecla 
flash, p 
Aparelho de 
telefone com 
fio com 
discagem: tom 
e pulso, tecla 
flash, 
programável 
(100 e 250 
ms), 
rediscagem do 
último número, 
tecla mute, 
ajuste do 
volume, 
memória do 
toque com 
garantia de no 
minino 01(um) 
ano.  

INTELBRAS 
PLENO  

UN 4,00 58,75 235,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

56 37227 Cadeira de 
escritório 
Cadeira de 
escritório 
 
- Madeira 
compensada 
10 mm e 
espuma 30 
mm. 
 
- Estofada com 
espuma 
revestida em 
tecido preto, 
base 4 pés 
palito. 
MONTADA 

ELITE  UN 150,00 125,00 18.750,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

67 37238 Descanso de 
pés modelo 
ergonômico 
Descanso de 
pés modelo 
ergonômico 
 
- Com altura e 
inclinação 
ajustáveis. De 
preferência, 
deve ter base 
antideslizante;  
 
- 
Características: 
 
- Regulagem 
de inclinação: 
15 graus 
 
- Plataforma 
em MDF: 
Comprimento: 
47cm x 
Largura: 30cm 
 
- Estrutura em 
aço carbono 
 
- Possui 
sapatas 
antiderrapantes 
 
- Altura da 
bandeja em 
relação ao 
solo: 12,5cm 
 
  

MULTIVISAO  UN 10,00 57,89 578,90 

TOTAL 23.008,90 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 
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5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 
controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
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d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

 
Deodato Matias 

Prefeito De Arapuã 
Contratante 

 
Adriana Biondo Mancin Garaluz 

Papiros - Moveis E Eletro - Eireli - Me 
Contratado 
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          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: PATRICIA 
DE MORAES HINZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Guarapuava/PR, na 
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 4702 - CEP: 85100000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.718.646/0001-95, neste ato representada pelo Sr. PATRICIA DE MORAES HINZ, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 025.879.539-52, residente e domiciliado 
na  RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 4702 - CEP: 85010000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
deGuarapuava/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

58 37229 Mesa em L 
Preta com 2 
Gavetas Mesa 
em L Preta 
com 2 Gavetas 
 
Especificações 
 
Mesa Principal 
 
Altura: 75cm 
 
Largura: 
120cm 
 

PERFLEX UN 20,00 490,00 9.800,00 
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Profundidade: 
60cm 
 
Pés: Metalon 
50x30 
 
Tampo: MDP 
 
Gaveteiro: 2 
gavetas em 
MDP, com 
duas chaves. 
 
Acabamento: 
Fita de borda 
 
Mesa Auxiliar 
 
Altura: 75cm 
 
Largura: 90cm 
 
Profundidade: 
60cm 
 
Pés: Metalon 
50x30 
 
Tampo: MDP 
 
Acabamento: 
Fita de borda 
 
Conexão 
 
Altura: 75cm 
 
Largura: 60cm 
 
Profundidade: 
60cm 
 
Tampo: MDP 
 
Acabamento: 
Fita de borda 
 
MONTADA 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

59 37230 Mesa de 
escritório  
Mesa de 
escritório  
 
Especificações 
 
Altura: 75cm 
 
Largura: 
120cm 
 
Profundidade: 
60cm 
 
Pés: Metalon 
50x30 
 
Tampo: MDP 
 
Acabamento: 
Fita de borda 
 
Gaveteiro: 2 
gavetas em 
MDP, com 
duas chaves. 
 
 MONTADA 
 
  

PERFLEX UN 10,00 275,00 2.750,00 

TOTAL 12.550,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         295 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

296 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
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h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 
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2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
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ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 

 
Deodato Matias 

Prefeito De Arapuã 
Contratante 

 
Patricia De Moraes Hinz 

Patricia De Moraes Hinz - Me 
Contratado

 
 
          Testemunhas:                                                                  Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/08/2021 às 01:53:45

                         301 / 360



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                                       Edição Nº: 104 

 

 

  

   

302 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Ivaiporã/PR, na RUA RIO GRTANDE DO SUL, 920  - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.804.135/0001-87, neste ato representada pelo Sr.  PETERSON ROCHA DA SILVA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 103.160.389-11, residente e 
domiciliado na  RUA RIO GRANDE DO SUL, 920 CENTRO - CEP: 86870000 - BAIRRO: , na cidade 
deIvaiporã/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 37178 MONITOR NO 
MINIMO DE 18,5' 
LED HD PRETO  
MONITOR NO 
MINIMO DE 18,5' 
LED HD PRETO  
 
Monitor iluminado por 
LEDs. 
 
Tamanho: mínimo 
18.5 - Formato:  
mínimo 16:9; 
 
Resolução máxima: 

TEK UN 20,00 649,49 12.989,80 
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1.366 x 768 @ 60Hz; 
 
Brilho: 200 cd/m² 
(typ); 
 
Pixel Pitch: 
0.30(H)mm x 
0.30(V)mm 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

9 37180 Teclado Teclado 
 
Com fio conveniente 
para uso diário no 
escritório e em casa. 
Descanso da mão, 
USB 2.0 hub de 2 
portas, resistente a 
derrame. Compatível 
com PC - MAC. Cor 
preto 
 
  

MULTI UN 60,00 35,00 2.100,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

10 37181 Mouse Mouse 
 
Sensor Óptico 
Ambidestro 
Resoluções até 1600 
DPI Compatível com 
PC/Mac -CorPreto 
 
Altura do produto3.7 
centímetros 
 
Largura do 
produto6.4 
centímetros 
 
Entrada USB 
 
  

MULTI UN 60,00 14,00 840,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

13 37184 Fonte ATX   Fonte 
ATX   
 
Mínimo 200W de 
potência  
 
Padrão ATX 

MTEK UN 30,00 80,98 2.429,40 
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Chave seletora de 
voltagem: 110V/220V  
 
Fan cooler de 12 cm 
(Silencioso) 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

14 37185 Gravador de DVD/CD 
Sata   

ASUS UN 15,00 102,69 1.540,35 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

18 37189 Pen drive 16 Gb Usb   SATE UN 60,00 24,99 1.499,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

19 37190 Adaptador Wireless 
USB 300 MPBS   

SATE UN 15,00 45,00 675,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

24 37195 Placa mãe para 
processador Slot 
1151 P DDR4, /2133, 
com som vídeo e re   

AFOX UN 15,00 449,89 6.748,35 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

27 37198 Cabo VGA 1.8 
metros   

GENERICO UN 20,00 14,00 280,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

28 37199 Cabo HDMI 2 metros   GENERICO UN 20,00 14,70 294,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

29 37200 Cabo sata de energia   GENERICO UN 10,00 8,99 89,90 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

30 37201 Cabo sata de dados   GENERICO UN 10,00 8,00 80,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

36 37207 Caixa de cabo de 
rede CAT5E 100 % 
COBRE com 305 
metros, 4 pares 
trança Caixa de cabo 
de rede CAT5E 100 
% COBRE com 305 

SOHO UN 5,00 750,00 3.750,00 
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metros, 4 pares 
trançados compostos 
de condutores 
sólidos de cobre nu, 
24 AWG, isolados 
em polietileno 
especial, capa 
externa em PVC na 
opção CMX, 
marcação sequencial 
métrica decrescente 
(305 - 0 m), NVP 
(Velocidade Nominal 
de Propagação) de 
68%  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

37 37208 CABO U/UTP LAN 
CAT 6 4X23AWG CM 
VERMELHO HD 100 
% cobre CABO 
U/UTP LAN CAT 6 
4X23AWG CM 
VERMELHO HD 100 
% cobre 
 
Condutor: 
Condutores de cobre 
sólido eletrolítico 
 
Isolamento: PEAD 
colorido de acordo 
com as normas. 
 
Pares/Reunião: 
Torcidos em pares e 
reunidos de modo a 
satisfazer os 
requerimentos da 
norma. 
 
Separador: elemento 
separador em 
plástico entre os 
pares 
 
Capa externa: Capa 
externa em PVC 
retardante à chama. 
Classificação anti-
chama CM. 

SOHO UN 6,00 990,00 5.940,00 
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Pares: 4 
 
Diâmetro externo 
nominal (mm): 5,7 ± 
0,3 
 
Peso líquido (kg/km): 
39 ± 1 
 
Resistência (20°C): 
O / 100 m | 9,38 máx 
 
Desequilíbrio 
Resistivo: % |2 máx 
 
Capacitância Mútua: 
pF/m | 51±2 nom 
 
Impedância 
Característica (1-250 
MHz): O | 100 ± 15 
 
Velocidade de 
Propagação: % | 67 
 
Atraso de 
Propagação: 570 @ 
1 MHz | 545 @ 10 
MHz | 538 @ 
100MHz 
 
Desequilíbrio no 
atraso de 
propagação (1-250 
MHz): ns/100m | 45 
 
Resistência de 
isolamento: GO * km 
| 10 
 
Máxima Tensão 
Mecânica (sem dano 
ao cabo): N | 110 
 
Tensão de ruptura: N 
| 400 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

41 37212 Suporte universal fixo 
para tv de 14 a 84”   

MULTI UN 10,00 17,39 173,90 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

44 37215 Ventilador de 30 cm 
Ventilador de 30 cm 
 
- Com 3 velocidades, 
baixo consumo de 
energia, portátil, 
sistema de oscilação 
automático, 
inclinação vertical 
ajustável, grade 
removível para 
facilitar a limpeza, 
voltagem de 110v e 
garantia mínima de 
um ano. 
 
  

VENTI UN 10,00 102,49 1.024,90 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

47 37218 Ventilador de teto 
Ventilador de teto 
 
- Com três 
velocidades, 
material: PBT, 
polipropileno, 
policarbonato, metais 
e vidro, três hélices, 
acionamento através 
do controle de 
parede, protetor 
térmico, silencioso, 
fácil limpeza, fusível 
de segurança, 
garantia mínima de 
um ano. 
 
  

VENTI UN 15,00 197,99 2.969,85 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

63 37234 Tapete Gigante 
Térmico Tatame 
Infantil Educativo 
Para Bebê  Tapete 
Gigante Térmico 
Tatame Infantil 
Educativo Para Bebê  
 

EVAMAX UN 15,00 129,99 1.949,85 
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-estofado permitindo 
conforto e segurança 
ao seu filho. 
 
- Pode ser levado 
para atividades ao ar 
livre em parques. - 
Possui 2 lados, com 
desenhos diferentes 
e recreativos 
 
- Pode utilizado no 
quarto das crianças, 
na sala, em escolas, 
berçários, salas de 
recreação e parques. 
- Fácil transportar e 
guardar, o tapete é 
leve e dobrável. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

65 37236 Colchão De Berço  
Colchão De Berço  
 
Antialérgico, 
Antifungos, Anti 
Ácaros. Composição 
Têxtil: 100% 
Poliéster, 
Comprimento: 1,30 
M., Largura: 0,60 
Cm, Altura: 12Cm E 
Densidade 20; 
 
Garantia de no 
mínimo 01 ano; 
 
  

GAZIN UN 6,00 102,99 617,94 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

69 37240 Liquidificador 
Liquidificador 
 
- Motor de 500 watts 
2 velocidades e 
função 
pulsar/autoclean. 
Copo com facas 
integradas sem 
borracha p/melhor 

BRITANIA UN 8,00 149,96 1.199,68 
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higiene. Porta fio na 
base. Filtro p/ 
separar as sementes 
e o bagaço, copo 
acrílico, capacidade 
2 litros. Trava na 
base do copo. Facas 
em aço inoxidável 
para liquidificar, 
misturar e triturar. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

77 37248 Guilhotina A4 
Multiuso Guilhotina 
A4 Multiuso 
 
- Corte serrilhado, 
ondulado, 
arredondado e reto 
de até 10 folhas; 
 
- Ajustes de 
comprimento e 
largura para corte da 
folha 
 
- Barra móvel para 
regulagem da largura 
da folha 
 
- Fácil manuseio 
 
- Corte preciso 
 
- Ideal para todos os 
tipos de papéis 
 
  

MULTI UN 2,00 598,98 1.197,96 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

78 37249 Perfuradora para 
encadernação  
Perfuradora para 
encadernação  
 
Especificações 
 
Perfuração: Redonda 
 
Extensão de 

MULTI UN 2,00 699,98 1.399,96 
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perfuração: 360 mm 
 
Quantidade de 
punções: 60 
 
Tamanho da mesa: 
397 x 358 mm 
 
Capacidade de 
perfuração: até 20 
folhas 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

84 37256 Forno de Micro-
ondas Forno de 
Micro-ondas 
 
- Capacidade de 31 
litros; 
 
- Porta com visor 
branco e 
transparente: 
combina com 
qualquer cozinha, 
permite visualizar 
melhor o alimento 
dentro do forno.  
 
- Tecla ligar + 30s: 
com apenas um 
toque, seu micro-
ondas já está 
funcionando. A 
programação de 
tempo é 
descomplicada e 
fácil; 
 
- Controle numérico: 
é só apertar o tempo 
desejado para 
acionar o 
funcionamento do 
micro-ondas; 
 
- Chave de 
segurança: 
dispositivo eletrônico 

MEGA UN 10,00 629,99 6.299,90 
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que permite travar o 
uso do aparelho 
quando você quiser. 
Ideal para evitar que 
crianças ou pessoas 
não autorizadas a 
usar o produto 
possam acioná-lo; 
 
- Menu Pratos 
Rápidos: é só apertar 
a tecla 
correspondente e o 
tempo de cozimento 
é automaticamente 
controlado para 
chegar ao melhor 
resultado, sem 
sujeira e bagunça na 
cozinha.  
 
- Tecla Descongelar: 
descongelamento 
fácil de acordo com o 
tipo de alimento. 
Ideal para quem tem 
pressa e pouco 
tempo para preparar 
as refeições;  
 
- Menu Kids: funções 
pré-programadas que 
facilitam a execução 
das receitas 
preferidas das 
crianças: pipoca, 
hambúrguer e 
brigadeiro; 
 
- Menu Light: receitas 
mais leves, 
saudáveis e 
saborosas para toda 
a família. Frutas, 
vegetais ficam mais 
saborosos e 
nutritivos no micro-
ondas. Não é preciso 
o uso de gordura 
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para o cozimento;  
 
- Menu Gourmet: 
funções pré-
programadas para 
preparar os pratos 
mais saborosos e 
elaborados como: 
risoto, tomate seco e 
strogonoff; 
 
- Potência (W) 1000; 
 
- Níveis de potência 
10; 
 
- Cor Branco. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

88 37260 Fogão 4 Bocas 
Fogão 4 Bocas 
 
- Forno Autolimpante; 
 
- Acendimento 
Automático; 
 
- 5 níveis de 
temperatura  
facilidade de uso e 
segurança sem o 
risco de 
queimaduras; 
 
- Grill Elétrico: doura 
e gratina os 
alimentos com maior 
rapidez; 
 
- Botões removíveis: 
facilitam a limpeza e 
possuem formato 
ergonômico; 
 
- Válvula que corta o 
gás no forno em caso 
de vazamento;  
 
- Puxador em 

ATLAS UN 4,00 796,99 3.187,96 
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alumínio escovado: 
resistente às 
temperaturas do 
forno, é ergonômico, 
seguro; 
 
- Tampa de vidro 
removível e 
balanceado; 
 
- Prateleiras 
reguláveis, para 
facilitar a retirada do 
alimento de dentro 
do forno com 
praticidade e 
segurança; 
 
- Frente total em 
vidro: facilita a 
limpeza e dificulta a 
concentração de 
sujeira; 
 
- Especificações 
técnicas: dimensões 
de 76x94x65 cm ou 
76x85, 3x58 cm ou 
76,2x 93 x69,7 cm. 
peso bruto (kg) 34kg 
à 65kg tensão (v) 
bivolt potência 
queimadores a gás; 
 
- Cor branca; 
 
- Garantia mínima de 
um ano. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

96 37268 Display P/álcool Gel 
Suporte C/pedal 
Display P/álcool Gel 
Suporte C/pedal 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
- Tamanho: 29 cm x 
19 cm x 105 cm 

INJECTA UN 10,00 190,00 1.900,00 
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- Acionamento com 
os pés 
 
- Estrutura em Aço 
 
- Mais segurança e 
higiene em situações 
ou estabelecimentos 
que tenham fluxo 
maior de pessoas 
 
- Acompanha 
recipiente p/álcool 
em gel de 500ml 
 
  

TOTAL 61.178,10 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Peterson Rocha Da Silva 
Peterson Rocha Da Silva - Me 

Contratado 

 
 

          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 

 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua 
Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito 
no CPF/MF 7nº 10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a 
empresa: PROAR ELETRO REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Rio do Sul/SC, na RUA PRIMEIRO DE MAIO, 50 - CEP: 89160149 - BAIRRO: JARDIM 
AMÉRICA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.777.798/0001-18, neste ato representada pelo Sr. DONIZETE 
DE ALCANTARA FÉLIX, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 
299.724.068-90, residente e domiciliado na  BECO WILLY LIPPEL, 50 - CEP: 89163173 - BAIRRO: 
CANTA GALO, na cidade deRio do Sul/SC, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
  

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

49 37220 Ar 
condicionado 
Q/F Split: de 
12.000 BTUS 
Ar 
condicionado 
Q/F Split: de 
12.000 BTUS 
 
- Sistema 
especial de 
tripla filtragem, 
função turbo, 
silencioso, 
dispay de 

ELGIN - 
MODELO 
DE 12000- 
hvqi12b2ia 
/ 
hvq12b2ia 

UN 20,00 1.999,99 39.999,80 
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temperatura 
digital, função 
siga-me, ciclos 
frio/reverso e 
garantia 
mínima de um 
ano. 
INSTALADO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

51 37222 Cortina de ar 
0,90cm 
instalado   

ELGIN  UN 10,00 639,90 6.399,00 

TOTAL 46.398,80 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Donizete De Alcantara Félix 
Proar Eletro Refrigeração Ltda 

Contratado

                               
          Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato:  
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Vitória/ES, na RUA NEVES ARMOND, 140 - CEP: 29052280 - BAIRRO: LEAO NUNES, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.613.975/0001-65, neste ato representada pelo Sr. MAICON BAGATOLI, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG , inscrito no CPF sob o nº 078.770.239-01, residente e 
domiciliado na  RUA NEVES ARMOND, 65 - CEP: 29052280 - BAIRRO: LEAO NUNES, na cidade 
deVitória/ES, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

48 37219 Ar Condicionado 
Split inverter 9000 
BTUS  Ar 
Condicionado Split 
inverter 9000 
BTUS  
 
- Frio e quente 
220v INSTALADO 
 
  

TCL UN 15,00 2.235,00 33.525,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 

50 37221 Ar Condicionado Ar 
30.000 Split Frio Ar 
Condicionado Ar 

ELGIN UN 4,00 4.650,00 18.600,00 
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001 30.000 Split Frio 
 
- Função Dormir 
(Modo Sleep): 
Ajusta A 
Temperatura De 
Acordo Com A 
Variação Da 
Temperatura Do 
Corpo Humano 
Durante O Sono, 
Proporcionando 
Um Ambiente 
Confortável Para 
Dormir E 
Reduzindo O 
Consumo De 
Energia Elétrica, 
Função Swing: 
Movimento 
Automático Das 
Aletas Horizontais 
Promove A 
Sensação De Uma 
Brisa Natural 
Contínua E 
Distribui Melhor O 
Ar, Display De 
Temperatura 
Digital: Fácil 
Visualização Da 
Temperatura 
Selecionada, 
Trazendo Conforto 
E Praticidade, 
Controle Remoto 
Com Display Em 
Cristal Líquido: 
Maior Comodidade 
Para Operar O Ar 
Condicionado, 
Escolhendo As 
Funções No 
Próprio Controle. 
Possui Luz Que 
Permite O Ajuste 
Do Aparelho No 
Escuro, Timer 
Digital 24 Horas: 
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Liga E Desliga O 
Aparelho 
Automaticamente 
No Tempo 
Programado, De 
Acordo Com As 
Suas 
Necessidades, 
Proporcionando 
Maior Conforto, 
Sem Desperdício 
De Energia, 
Entrada Superior 
De Ar: Maior 
Tecnologia E 
Discrição, 
Programa Preferido 
(Modo Auto), 
Sistema Especial 
De Tripla 
Filtragem: Filtro De 
Nylon: Filtra O Ar, 
Retirando A Poeira 
E Outras Partículas 
Maiores, Filtro De 
Carvão Ativado: 
Elimina Os Odores 
Do Ar, Como 
Fumaça E Cheiro 
De Cigarro, Filtro 
Hepa: Filtro De Alta 
Performance Que 
Retém Até 99% 
Das Bactérias, 
Fungos E Ácaros 
Do Ar, Causadores 
De Alergias, Dados 
Técnicos: 
Dimensões 
Externas: 69,5 X 
84,5 X 33,5 Cm, 
Dimensões Interna: 
32,5 X 125 X 23 
Cm, Peso Parte 
Externa: 82 Kg, 
Peso Parte Interna: 
25 Kg, Garantia Do 
Fornecedor De 36 
Meses. 
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INSTALADO 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

52 37223 Cortina de ar 
1,20cm instalado   

KOMECO UN 10,00 872,00 8.720,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

53 37224 Cortina de ar 
1,50cm instalado   

KOMECO UN 10,00 957,00 9.570,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

79 37251 Freezer vertical. 
Freezer vertical. 
 
- Frost Free: não 
precisa 
descongelar nunca. 
 
- Prateleiras de 
vidro. 
 
- Capacidade 
mínima: 240 litros; 
 
- Dimensões 
aproximadas: 170 x 
61.6 x 69.1 cm 
(AxLxC) 
 
- Garantia do 
Fornecedor: 12 
meses; 
 
- Voltagem: 110 
volts; 
 
- Cor: Branco. 
 
  

BRASTEMP UN 4,00 3.550,00 14.200,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

80 37252 Freezer horizontal 
1 porta Freezer 
horizontal 1 porta 
 
- Funções: 
conservar, freezar 
e enfriar; 
 
- Variação da 

CONSUL UN 4,00 2.297,00 9.188,00 
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temperatura: -24°C 
a -18°C, -18ºC a -
12ºC, 0ºC a 10ºC; 
 
- Possui controle 
de temperatura; 
 
- Possui rodas; 
 
- Dreno frontal; 
 
- Fechadura com 
chave; 
 
- Dimensões: 
Largura:99,80 cm 
Altura: 94,40 cm 
Profundidade:69,00 
cm  
 
- Garantia mínima 
de um ano; 
 
- Cor branca; 
 
- Voltagem: 127. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

81 37253 Freezer horizontal 
2 portas Freezer 
horizontal 2 portas 
 
- Funções: 
conservar, freezar 
e enfriar; 
 
- Variação da 
temperatura: -24°C 
a -18°C, -18ºC a -
12ºC, 0ºC a 10ºC; 
 
- Possui controle 
de temperatura; 
 
- Possui rodas; 
 
- Dreno frontal; 
 
- Fechadura com 

CONSUL UN 4,00 2.800,00 11.200,00 
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chave; 
 
- Dimensões: 112 
cm de largura, 85 
cm de altura e 68 
cm de 
profundidade. 
 
- Garantia mínima 
de um ano; 
 
- Cor branca; 
 
- Voltagem: 127. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

85 37257 Forno Elétrico de 
Bancada Forno 
Elétrico de 
Bancada 
 
- Capacidade: 44 
Litros; 
 
- Termostato 
regulável: 
 
- Timer até 120 
minutos com aviso 
sonoro; 
 
- Dourador; 
 
- Lâmpada interna 
com proteção; 
 
- Luz piloto (indica 
quando o forno 
está ligado); 
 
- Controle 
automático de 
temperatura; 
 
- Controle de 
temperatura de 50º 
a 320ºC; 
 
- Porta com 

FISCHER UN 6,00 495,00 2.970,00 
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abertura lateral; 
 
- Frontal em 
termoplástico; 
 
- Grade cromada 
removível (2 
alturas); 
 
- Bandeja 
esmaltada para 
resíduos; 
 
- Corpo interno 
auto limpante; 
 
- Corpo externo 
pintado branco; 
 
- Isolamento 
térmico em fibra 
cerâmica; 
 
- Pés 
antiderrapantes; 
 
- Produto 
certificado pelo 
INMETRO; 
 
- Voltagem: 127. 
 
  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

95 37267 Tanque Lavar 
Roupa  Tanque 
Lavar Roupa  
 
- De Plástico 
elétrico capacidade 
10 kg 
 
  

MULLER UN 6,00 530,00 3.180,00 

TOTAL 111.153,00 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 
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5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 
controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
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d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 

 

 

 

 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Maicon Bagatoli 
Tecnoforte Sistemas De Refrigeração - Eireli 

Epp 
Contratado 
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           Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 

CPF: 632.050.689-04 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.32/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E PERMANENTES, COMPREENDENDO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café 
Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75  e inscrito no CPF/MF nº 
10.433.659-15, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: V.A. 
OTTONI EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campina do 
Simão/PR, na RUA SANTOS VICENTIM, 236 - CEP: 85148000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.770.897/0001-06, neste ato representada pelo Sr. VIVIANE APARECIDA OTTONI, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 75298226, inscrito no CPF sob o nº 042.785.589-61, residente e 
domiciliado na  RUA SANTOS VICENTIM, 236 CASA - CEP: 85148000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
deCampina do Simão/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:   
 

ITENS 

Lote Ite
m 

Código do 
produto/serviç
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad
e de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

60 37231 Balcão De Pia  
Balcão De Pia  
 
- De 2 Portas, 3 
Gavetas medindo 
1,20 cm ; 
 
  

RUDRACK UN 6,00 359,00 2.154,00 

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

62 37233 Cadeira de 
alimentação alta 
portátil desmontável 0 
a 15 kg. Descrição: 
Cadeira de 
alimentação alta 
portátil desmontável 0 

VOYAGE UN 10,00 318,00 3.180,00 
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a 15 kg. Descrição:  
 
-Assento, encosto e 
laterais acolchoados 
em plástico laminado; 
 
- Bandeja e apoio de 
pés; 
 
- Cinto de segurança 
de 5 pontas; 
 
- Fácil de desmontar; 
 
- Trava de segurança; 
 
- Dimensões do 
produto – cm (AxLxP) 
97x74xx57 cm. 
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

64 37235 Berço padrão normal 
Berço padrão normal 
 
- Altura (cm) 60; 
 
- Largura (cm) 1,30; 
 
- Características 
Gerais – Feito em 
MDP; 
 
- Pintura UV; 
 
- Suporta até 28Kg; 
 
  

MULTIMÓVEI
S 

UN 6,00 324,00 1.944,00 

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

66 37237 Berço Portátil Berço 
Portátil 
 
- Pode ser usado 
como berço ou 
cercado; 
 
- Colchonete macio e 
impermeável; 
 
- Fixação lateral mais 

VOYAGE UN 10,00 506,00 5.060,00 
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segura com zíper; 
 
- Estrutura leve e 
resistente; 
 
- Laterais com tela 
arejadas; 
 
- Certificado do 
INMETRO; 
 
- Desmontável; 
 
- Material 
revestimento: 
Poliéster; 
 
- Estrutura: Aço; 
 
- Partes Plásticas: 
Polipropileno; 
 
- Suporta crianças até 
15 kg; 
 
- Dimensões: altura: 
73,50 cm x largura 1 
mt x profundidade 70 
cm. 
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

71 37242 Batedeira Planetária 
700W – 12 
velocidades   

MONDIAL UN 6,00 349,00 2.094,00 

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

72 37243 Ferro A Vapor 
Antiaderente Ferro A 
Vapor Antiaderente 
 
Passa na Vertical, 
Autolimpante, 
Posições De Vapor: 
Vertical E Horizontal, 
Reservatório De 
Água, Spray De 
Água, Indicador Do 
Nível De Água, Cabo: 
Anatômico, Cabo 

AGRATTO UN 5,00 108,00 540,00 
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Elétrico: Giratório, 
Luz Indicadora, 
Protetor Térmico, 
Alimentação: 110 
Volts, Garantia 
Mínima De Um Ano. 
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

74 37245 Bebedouro/Purificado
r de água de mesa. 
Bebedouro/Purificado
r de água de mesa. 
 
- Suporta galões de 
até 20 litros; 
 
- Bandeja de água 
removível; 
 
- Voltagem Bivolt; 
 
- Funções: Água 
natural, fria ou 
gelada; 
 
- Controle de 
temperatura; 
 
- Brinde – galão de 
água de 20 litros. 
 
Com selo do 
INMETRO 
 
  

AGRATTO UN 4,00 465,00 1.860,00 

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

82 37254 Refrigerador frost free 
Refrigerador frost free 
 
- Com sistema 
frostfree; 
 
- Capacidade total do 
refrigerador de 440 
litros à 470 litros; 
 
- Capacidade bruta 
do congelador de 85 
litros à 118 litros; 

CONSUL UN 4,00 3.407,0
0 

13.628,0
0 
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- Portas duplex; 
 
- Cor branca; 
 
- Dimensões: altura 
de 1,70m à 1,90m, 
largura de 65cm à 
76cm; 
 
- Degelo automático 
no refrigerador, 
profundidade 70 cm à 
76cm, peso 80kg à 
87kg, compartimento 
de latas, gaveta de 
legumes, porta 
garrafas, 
compartimento de 
ovos, consumo de 
energia mensal de 43 
km/h à 59km/h ao 
mês,  
 
- Iluminação interna; 
 
- Pés niveladores 
frontais; 
 
- Rodízios traseiros; 
 
- Garantia mínima de 
um ano. 
 
-Voltagem: 127. 
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

83 37255 Geladeira industrial 4 
portas Geladeira 
industrial 4 portas 
 
- Revestimento 
externo em aço inox 
galvanizado; 
 
- Revestimento 
interno em 
galvanizado; 
 

FRILUX UN 4,00 6.597,0
0 

26.388,0
0 
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- Sistema de ar 
forçado (frost free), 
ecológico e 
econômico; 
 
- Puxadores 
embutidos; 
 
- Prateleiras 
reguláveis pintadas 
em epóxi; 
 
- Pés em nylon 
reguláveis; 
 
- Controle de 
temperatura digital ou 
analógico; 
 
- Dimensões 1230 x 
620 x 1940 mm; 
 
- Capacidade: acima 
de 1000 litros; 
 
- Voltagem: 127. 
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

93 37265  Centrifuga de roupas  
Centrifuga de roupas 
 
- Altura (cm): 69cm; 
 
- Largura (cm): 
41,1cm; 
 
- Profundidade (cm): 
43,5cm, 
 
- Peso (Kg): 7,2Kg; 
 
- Capacidade de 
roupa seca (Kg): 
4,2Kg; 
 
- Capacidade roupa 
molhada (Kg): 
12,6Kg; 
 

COLORMAQ UN 4,00 520,00 2.080,00 
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- Capacidade Interna 
do Cesto (litros): 16 
Litros; 
 
- Tampa: Dupla 
tampa com abertura 
superior; 
 
- Cesto interno: 
Plástico 
 
- Voltagem: 127 v.  
 
  

LOTE
: 001 - 
Lote 
001 

94 37266 Lavadora De Roupas 
Com Capacidade De 
11 Quilos A 12 Quilos 
Lavadora De Roupas 
Com Capacidade De 
11 Quilos A 12 Quilos 
 
- Função turbo 
secagem; 
 
- Display digital, perfis 
específicos de 
agitação e 
centrifugação; 
 
- 5 a 12 programas de 
lavagem; 
 
- Programação 
automática; 
 
- Dimensões: 11040x 
620x645mm ou 
dimensões(lxaxp) : 
66,0 x 101,5 x 73,0 
cm centrifugação de 
722 a 755 rpm; 
 
- Garantia mínima de 
um ano. 
 
  

COLORMAQ UN 10,00 1.923,0
0 

19.230,0
0 

LOTE
: 001 - 

97 37269 Guarda Roupa Casal 
6 Portas 2 Gavetas  

RUDRACK UN 5,00 989,00 4.945,00 
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Lote 
001 

Guarda Roupa Casal 
6 Portas 2 Gavetas  
 
- Altura: 200 cm; 
 
- Largura: 180 cm; 
 
- Profundidade: 50 
cm; 
 
- MDP; 
 
- ENTREGAR 
MONTADO 
 
  

TOTAL 83.103,0
0 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 
na licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2021, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS OBJETOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela Divisão de 
Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA –— DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 - Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos também serão 

substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, excepcionados 
aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 -A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

entrega. 
 
5.5 - Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 

seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que se fizerem 
necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 - Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 

5.7 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.  
 

5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo 

 atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no 
ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Arapuã), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido 
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual acorrera no ato da entrega e no 
local de recebimento 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes de Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vicias de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2021 que deu origem ao presente instrumento; 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 330 02.004.04.121.0002.2005 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 360 03.001.04.122.0003.1006 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 370 03.001.04.122.0003.1006 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 440 03.001.04.122.0003.2008 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 580 03.001.04.122.0003.2009 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 800 04.002.20.606.0016.2015 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 880 04.003.20.608.0017.2018 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1060 05.002.04.121.0004.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1140 05.003.04.123.0004.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1220 05.005.04.122.0004.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1310 05.006.04.129.0004.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1330 06.001.12.361.0005.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1640 06.003.12.361.0005.2032 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1650 06.003.12.361.0005.2032 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1660 06.003.12.361.0005.2032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2220 06.003.12.365.0006.2040 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2230 06.003.12.365.0006.2040 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2380 06.004.13.392.0014.2044 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2520 07.002.10.301.0015.2048 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2810 07.002.10.301.0015.2052 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2820 07.002.10.301.0015.2052 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2830 07.002.10.301.0015.2052 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2840 07.002.10.301.0015.2052 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2850 07.002.10.301.0015.2052 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2890 07.002.10.301.0015.2047 394 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3000 07.002.10.304.0030.2053 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3150 08.002.04.782.0022.2056 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3260 08.003.26.782.0022.2059 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3350 08.004.15.452.0021.2062 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3520 09.001.08.244.0011.2066 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3590 09.001.14.243.0011.2068 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3620 09.002.14.243.0011.2069 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3660 09.003.08.244.0011.2071 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3770 09.003.08.244.0011.2072 936 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 3780 09.003.08.244.0011.2072 940 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4020 09.003.08.244.0011.2073 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 4030 09.003.08.244.0011.2073 783 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4040 09.003.08.244.0011.2073 798 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4260 10.002.27.812.0025.2078 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4340 11.003.23.691.0026.2080 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4400 12.001.23.695.0027.2081 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 4590 09.003.08.244.0011.2088 1022 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 06/08/2021 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito De Arapuã 

Contratante 
 

Viviane Aparecida Ottoni 
V.A. Ottoni Equipamentos 

Contratado

   
                            
   
         Testemunhas:                                                                   Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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